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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Colatina-ES, 24 de Dezembro de 2003. 

Ofício Nº 959/2003 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF.:Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Como Presidente deste Poder Legislativo, faço chegar às 
mãos de V. Exa., cópia do Autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 003/2003, 
com Emenda Modificativa no Artigo 33 e Supressiva ao Item 21 - Serviços de 
Registros Públicos, Cartorários e Notoriais - Sub-item 21.01 - Serviços de Registros 
Públicos, Cartorários e Notoriais Alíquota de 3,0% do Anexo 1 - Lista de Serviços 
Anexa à Lei Complementar e conseguentemente enumerando-se os demais, tudo do 
mesmo Instrumento legal de Autoria do Poder Executivo, aprovada na Sessão 
Extraordinária do dia 23 de Dezembro do corrente ano, para que se digne tomar as 
medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, rogo aceitar as minhas cordiais 
saudações. 

Ao 
Exmo. Sr. Dr. 
João Guerino Balestrassi 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 

Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, 32 
CEP 29700-220 ·Centro · Colatina · Espírito Santo Tel~fax: (27) 3722-3444 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17 .12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros. 

17.13 - Leilão e congêneres. 
17.14 -Advocacia. 
17.15 -Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17 .16 - Auditoria. 
17.17 -Análise de Organização e Métodos. 
17.18 -Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22- Cobrança em geral. 
17.23 -Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 

seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a receber 
ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 

17 .24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres. 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados.a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalizacão e congêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, loQística e congêneres. 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação 
de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, 
logística e congêneres. 

21 - Serviços de exploração de rodovia. 
21.01 -Serviços de exploracão de rodovia mediante cobrança de preço 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 

normas oficiais. 
22 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho 

industrial e congêneres. 
22.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho 

industrial e congêneres. 
23 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 

sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 
23.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 

sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 
24 - Serviços funerários. 
24.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes; 

aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, 
coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

24. 02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
24.03 - Planos ou convênio funerários. 
24.04- Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
25 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 

documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e congêneres. 

25.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e congêneres. 

26 - Serviços de assistência social. 
26.01 - Serviços de assistência social. 
27 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 

natureza. 
27.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28 - Serviços de biblioteconomia. 
28.01 - Serviços de biblioteconomia. 
29 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
29.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 

mecânica, telecomunicações e congêneres. 
30.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 

mecânica, telecomunicações e congêneres. 
31 - Serviços de desenhos técnicos. 
31.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
32 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

despachantes e congêneres. 
32.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

despachantes e congêneres. 
33 - Serviços de investigações particulares, detetives e 

congêneres. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

33.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 

relações públicas. 
34.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 

relações públicas. 
35 - Serviços de meteorologia. 
35.01 - Serviços de meteorologia. 
36 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
36.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37 - Serviços de museologia. 
37.01 -Serviços de museologia. 
38 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
38.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 

fornecido pelo tomador do serviço). 
39 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

39.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Colatina-ES, 24 de Dezembro de 2003. 

Ofício Nº 959/2003 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF. RemessaCFAZ) 

Como Presidente de9 e Egrégio Poder Legislativo, faço chegar às 
mãos de V. Exa., 'pia dos Autóg,ráfos dos Projetos de Lei Complementar Nº 
003/2003, com Emenda~o Artigo 

1
á3 do mesmo dispositivo legal, de autoria do 

Poder Executivo, aprovadã-.... a ~ssão Extraordinária do dia 23 de Dezembro do 
corrente, para que se digne to as medidas cabíveis. 

Sendo si para momento, reitero votos de estima e 
consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 

/ 
/ 

João Guerino Balestrassi 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 

GENIVALDO JOSÉ LIEVO 
Presidente 

Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, 32 
CEP 29700-220 ·Centro · Colatina · Espírito Santo Telefax: (27) 3722-3444 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

a) recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
encerramento do exercício ou período considerado, independentemente de 
qualquer iniciativa do Poder Público quando a este for devido; 

b) restituída ou compensada, mediante requerimento do contribuinte. 

Parágrafo único - Quando na hipótese do Inciso II este Artigo, o preço escriturado não 
refletir os preços dos serviços, a administração poderá arbitrá-lo, por meios 
diretos ou indiretos. 

Artigo 32 - Sempre que o volume ou a modalidade dos serviços o aconselhe, e tendo em 
vista facilitar aos contribuintes o cumprimento de suas obrigações tributárias, a 
administração poderá autorizar a adoção de regime especial pai-a pagamento do 
Imposto. 

"Artigo 33 - Ficam revogados: artigos 27 a 55 e 57 da lei Municipal 2.805, de 
14.12.1977; Lei Municipal 3.312, de 29.12.1987; Artigos 88 a 97 da lei 
Complementar Municipal nº 12, de 16.12.1994; Artigos 29, 34, 42a, 43b, 
43c, 48, Tabela 1 do Anexo 1, Tabela XI e Tabela XII da Lei Complementar 
Municipal 22, de 26.12.2001; Artigos 34; 37; 38; 40; 42a, 42b; 42c, 55b, 57, 
Tabela 1 e Il do Anexo 1, Sub-tabela Il do Anexo m da Lei Complementar 
Municipal 24, de 26.12.2002; Lei Complementar Municipal 025, de 
23.05.2003". 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ........................................ . 

A v. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP.: 29.702-902-TELEFAX (027) 381.7004 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

17. 11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentacão e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17.12 -Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros. 

17 .13 - Leilão e congêneres. 
17.14 - Advocacia. 
17 .15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16-Auditoria. 
17 .17 - Análise de Organização e Métodos. 
17. 18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17. 19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 -Cobranca em geral. 
17.23 -Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 

seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a receber 
ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.24 -Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres. 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vincufados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevencão e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalizacão e congêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilízação de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazja, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logistica e congêneres. 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação 
de passageiros, annazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
ac.e.ssórios, movimentaç.ão de mercadorias, logística e congêneres. 

20.03- Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, 
logística e congêneres. 

21 - Serviços de exploração de rodovia. 
21.01 -Servicos de expJoracão de rodovia mediante cobranca de preço 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2003, protocolizado nesta 
Casa de Leis no dia 05-12-2003, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, em que 
DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DO ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para o respectivo parecer, de 
conformidade com o que determina o Regimento Interno desta Casa. Vindo no dia 08-12-2003, 
coube-nos relatar. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Projeto de Lei estabelece regras ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, para atender as disposições da Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de 
julho de 2003 - que dispõe sobre o Imposto de Serviço de Qualquer Natureza de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

O projeto de lei, não traz modificações nas alíquotas em vigor, mas somente 
se destina inserir na legislação local as regras editadas pela legislação federal. As alíquotas 
introduzidas são referentes apenas aos serviços que passaram a ser tributados. 

Não obstante as normas da Lei Federal nº 116/2003, entendemos que o 
item 21 e 21.1 do anexo li, que trata da cobrança do ISSQN sobre serviços de registros públicos, 
cartórios e notariais, encontra-se eivado de ilegalidade. A ilegalidade da cobrança sobre tais 
serviços, em primeiro lugar se dá em virtude da natureza jurídica de tais serviços, vez que o STF e 
a doutrina pátria majoritária, entende que os serviços de registros públicos, cartorários e notariais 
tem natureza jurídica de taxa e, como princípio basilar de Direito Tributário, não há incidência de 
impostos sobre outros tributos, como p. ex. as taxas e contribuição de melhoria. Em segundo 
lugar, há inconstitucionalidade da cobrança de ISSQN sobre os referidos serviços, vez que o 
artigo 150, VI, "a", veda que os entes federativos instituem impostos sobre o patrimônio ou renda 
uns dos outros, senão vejamos: 

Art. 150. sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
união, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
LJ. 
VI - instituir impostos sobre: 
a> patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros. 

Assim, entendendo ser ilegal a cobrança de impostos sobre serviços 
cartorários, de registros públicos e notariais, esta Comissão, decidiu excluir, através do 
presente parecer a cobrança de ISSQN sobre os serviços previstos nos itens 21., 21.1 
do Anexo 1, pg. 21, do Projeto de Lei Complementar n. 0 003/2003. 
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Destarte apresentamos a seguinte emenda: Fica suprimida a cobrança 
de ISSQN sobre serviços cartorários, de registros públicos e notariais, constante 
dos itens 21., e 21.01, do Anexo 1, do presente projeto de lei. 

Para efeitos de redação final, em atendimento a solicitação do Exmo. 
Prefeito Municipal, através do Ofício GAPRE 668/2003 para suprimir, lido e aprovado pelo 
Plenário na Sessão Ordinária do dia 22-12-2003, ainda, apresentamos emenda para alterar 
a redação do artigo 33, do Projeto de Lei em comento, capeado pela Mensagem n. 0 

059/2003, cujo fim é prevenir dúvidas de interpretação dos dispositivos do Código Tributário 
Municipal vigente. Assim, o artigo 33, do Projeto de Lei Complementar nº 0003/2003, passa a 
conter a seguinte redação: 

"Artigo 33 - Ficam revogados: artigos 27 a 55 e 57 da Lei Municipal n. º 2.805, de 14-
12-1977; Lei Municipal n. º 3.312, de 29-12-1987; artigos 88 a 97 da Lei complementar 
Municipal n. º 12, de 16-12-1994; artigos 29, 34, 42a, 43b, 43c, 48, Tabela 1 do anexo 1, 
Tabela XI e Tabela XII, da Lei complementar Municipal n. º 22, de 26-12-2001; artigos 
34, 37, 38, 40, 42a, 42b, 42c, 55b, 57, Tabela 1e11 do Anexo 1, Sub-tabela 11 do Anexo 111 
da Lei complementar Municipal n. º 24, de 26-12-2002; Lei complementar Municipal 
n. º 025, de 23-05-2003". 

Destarte, uma vez aprovada a emenda ora apresentada entendemos que o 
presente Projeto de Lei atende os demais princípios que esta Casa de Leis adota, razão pela qual 
opinamos favorável pela sua aprovação. 

CONCLUSÃO. 

Ante ao exposto, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2003, que DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DO ISSQN. -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
com as EMENDAS supra-apresentadas. 

Sala das Comissões, 
E 22 de Dezembro de 2003. 

M~O ~ - AQUETT"ê:j 
/ PRESIDENTE 

~~ 

MARIA LUIZA PESSIN DE ÁVILA 
RELATORA 

MARIA LUIZA BORTOLINI PILON 
MEMBRO 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

Colatina, 22 de dezembro de 2. 003. 

OF. GAPRE 66812.003 

Senhor Presidente, 

Vimos requerer a V. Exª que se digne propor 

emenda visando a alteração da redação do artigo 33 do projeto de lei que "dispõe sobre o 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza", capeado pela Mensagem n. º 059/2.003que se 

encontra em tramitação nessa Casa cujo dispositivo deverá vigorar nos seguintes termos: 

"Artigo 33 - Ficam revogados: artigos 27 a 55 e 57 da Lei Municipal 2.805, de 

14.12.1977; Lei Municipal 3.312 de 29.12.1987; artigos 88 a 97 da Lei Complementar 

Municipal nº 12, de 16.12.1994; artigos 29, 34, 42a, 43b, 43c, 48, Tabela 1 do Anexo 1, Tabela 

XI e Tabela XII da Lei Complementar Municipal 22, de 26.12.2001; artigos 34, 37, 38, 40, 42a, 

42b, 42c, 55b, 57, Tabela 1 e li do Anexo 1, Sub-tabela li do Anexo Ili da Lei Complementar 

Municipal 24, de 26.12.2002; Lei Complementar Municipal 025, de 23.05.2003". 

A alteração é necessária para que não se 

estabeleça dúvidas de interpretação dos dispositivos do Código Tributário vigente. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Exmº. Sr. 

Mário Antônio Saqueto 

DD. Presidente da Comissão de Justiça e 

Redação Final da Câmara Municipal de Colatina 

Nesta. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

PARECER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2003, protocolizado nesta 
Casa de Leis no dia 05-12-2003, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, em que 
DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DO ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para o respectivo parecer, de 
conformidade com o que determina o Regimento Interno desta Casa. Vindo no dia 08-12-2003, 
coube-nos relatar. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Projeto de Lei estabelece regras ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, para atender as disposições da Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de 
julho de 2003 - que dispõe sobre o Imposto de Serviço de Qualquer Natureza de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

O projeto de lei, não traz modificações nas alíquotas em vigor, mas somente 
se destina inserir na legislação local as regras editadas pela legislação federal. As alíquotas 
introduzidas são referentes apenas aos serviços que passaram a ser tributados, atendendo as 
novas regras editadas pela citada lei federal. 

Destarte, considerando que o projeto de lei em pauta, atende os princípios 
adotados por esta Casa de Leis, esta Comissão opina favorável pela sua aprovação. 

CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2003, com as EMENDAS da pela Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação Final. 

Sala das Comissões, 
Em, 22 de Dezembro de 2003. 

~; 
< 

.~~~ 
ÁLVARO GUERRA FILHO 

RELATOR 
OLMIR FERN~~~j)E A. CASTIGLIONE 

y-SÍDENTE 

JOSÉ LEA (){J J.NNA ME~~~O 

---
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

PARECER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2003, protocolizado nesta 
Casa de Leis no dia 05-12-2003, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, em que 
DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DO ISSQN .7 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . 

A matéria foi encaminhada. a esta Comissão para o respectivo parecer, de 
· conformidade com o que determina o Regimento Interno desta Casa. Vindo no dia 08-12-2003, 
coube-nos relatar. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Projeto de Lei estabelece regras ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, para atender as disposições da Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de 
julho de 2003 - que dispõe sobre o Imposto de Serviço de Qualquer Natureza de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

Considerando que o projeto de lei, não traz modificações nas alíquotas em 
vigor, mas somente se destina inserir na legislação local as regras editadas pela legislação 
federal, Lei Complementar n. 0 116/2003; esta Comissão não vê óbice para a sua aprovação, opina 
favorável à mesma. 

CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esta Comissão favorável com a APROVAÇÃO do 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2003, com as EMENDAS DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FIN 

Sala d 
~m,2 

~ 

~~//_ 
o~ElrAA'Vo---
MEMBRO 

JOSÉLEA at.~NA REl~~R 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N. º 059/2.003 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Colatina, 05 de dezembro de 2. 003. 

Com a aprovação pelo Congresso Nacional da Lei 

Complementar n. º 116, de 31 de julho de 2. 003, que estabelece novas disposições acerca do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN de competência dos Municípios, a Secretaria Municipal 

de Finanças com a orientação do Órgão Jurídico, efetuou a adequação da legislação do Município que 

trata do assunto, às novas regras editadas, para implementar a arrecadação do tributo dentro da nova 

lista de serviços aprovada. 

O projeto-de-lei que neste ensejo remetemos a 

apreciação legislativa não traz modificações nas alíquotas em vigor mas tão somente se destina inserir 

na legislação local as regras editadas pela legislação federal. As alíquotas introduzidas são referentes 

apenas aos serviços que passaram a ser tributados. 

Assim sendo, remetemos a essa conceituada Casa, 

pelas mãos de V. Ex~ o incluso projeto-de-lei dispondo sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, para atender as disposições da Lei Complementar n. º 11612. 003, requerendo o apoio no 

sentido do envio do mesmo a apreciação do plenário, na forma regimental prevista. 

A matéria se reveste de importância porque tem por 

finalidade adequar a legislação tributária do Município a fim de possibilitar a cobrança do ISSQN de 

forma adequada. O apoio dessa Presidência e dos Ilustres Vereadores será fundamental na aprovação 

da matéria para torná-la aplicável. 

PREFEITO MUNICIP 

Exmº.Sr. 

Genivaldo José Lievore p CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

DD. Presidente da Câmara Municipal R N.º~/53..J Fls. _55_ Livro OJJ o 
Colatina O~'de /:?11 de a2f)Q3 de Colatina T 

o Y!i::. 
Nesta. e Funcit.<;,rto o ata Rubrica 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES L Diretor 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI COMPLEMENTAR N.°{)03/ 2fXJ3 

Dispõe sobre a cobrança do ISSQN - Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá 

outras providências 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), tem como fato gerador a 

prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam 

como atividade preponderante do prestador. 

§ Jº-

§2º-

§ 3º-

§4º -

O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenhà iniciado no exterior do País. 

Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados 

não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de 

mercadorias. 

O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 

prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados 

economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento 

de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado. 

Artigo 2° - O imposto não incide sobre: 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 3177-7004 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e 

fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórias relativos a 

operações de crédito realizadas por instituições financeiras. 

Parágrafo Único - Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no 

Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por 

residente no exterior. 

Artigo 3° - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento 

prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 

exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIL quando o imposto será devido 

no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § Jº do art. Jº desta 

Lei Complementar; 

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso 

dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7. 02 e 7.19 da 

lista anexa; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7. 04 da lista anexa; 

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7. 05 da lista anexa; 

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos 

quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7. 09 da lista anexa; 

~ 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 3177-7004 

3 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes fisicos, 

químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista 

anexa; 

X - (VETADO pela Lei Complementar 11612003) 

XI- (VETADO pela Lei Complementar 11612003) 

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa; 

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no sub item 11. O 1 da lista anexa; 

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11. 02 da lista anexa; 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11. 04 da lista anexa; 

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista 

anexa; 

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da/~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

§ Jº-

§ 2º-

§ 3º-

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos saviços descritos pelo 

subitem 17.05 da lista anexa; 

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 

organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.1 O da 

lista anexa; 

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

No caso dos serviços a que se refere o subitem 3. 04 da lista anexa, considera-se 

ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 

haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 

natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 

permissão de uso, compartilhado ou não. 

No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se 

ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 

haja extensão de rodovia explorada. 

Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços 

descritos no subitem 20.01. 

Artigo 4° - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 

atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 

unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

Artigo 5° - Contribuinte é o prestador do serviço. 

Artigo 6º - Será responsável pela retenção e recolhimento do Imposto a Empresa que utilizar 

serviços deter~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

I - O prestador do serviço não emitir fatura, nota fiscal ou outro documento 

admitido pela Administração. 

II - O prestador do serviço não apresentar comprovante de inscrição ou 

documento comprobatório de imunidade ou isenção. 

§ 1 º- A fonte pagadora deverá dar ao contribuinte o comprovante da retenção a que se 

refere este artigo. 

§2º--

§3º--

Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 

integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter 

sido efetuada sua retenção na fonte. 

Sem prejuízo do disposto no caput e no§ 2º deste artigo, são responsáveis: 

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 

7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05e17.10 da lista anexa. 

Artigo 7º - Serão também responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto, o 

proprietário do bem imóvel, o dono da obra e o empreiteiro, quanto aos serviços 

previstos nos itens 7. 02 e 7. 04 da lista de serviços, prestados sem a documentação 

fiscal correspondente ou sem a prova de pagamento do Imposto. 

Artigo 8º - A retenção na fonte só poderá ser efetuada após o término do prazo fixado para o 

pagamento da 1 ªparcela do Imposto. 

Artigo 9º· - Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do 

próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio de alíquotas fixas na 

forma do anexo II em função da natureza do serviço ou de outros fatores 

pertinentes, nestes não compreendida a importância paga a título de remuneração 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 1 O - Sempre que os serviços a que se referem o anexo I forem prestados por sociedade, 

esta ficará sujeita ao imposto calculado sobre o preço do serviço prestado, sujeito 

às alíquotas estabelecidas no já citado anexo l 

Artigo 11 - Nos serviços prestados por cooperativas ou outras operadoras de planos de 

assistência médica, hospitalar, odontológica ou similares, o imposto a que se refere 

o Anexo L incidirá sobre a receita líquida, deduzindo-se da base de cálculo os 

valores pagos aos prestadores de serviço, inclusive os cooperados, ou seja, a 

diferença entre a receita Óperacional e o custo direto. 

§ l° -

§2º-

No caso do tributo previsto no caput deste artigo, a cooperativa ou outras 

operadoras nele referidas, serão responsáveis pelo crédito tributário, estando 

obrigadas pela sua retenção e repasse mensal ao Município. 

A inobservância do disposto no parágrafo anterior, sujeitará a responsável pelo 

crédito tributário, além das sanções penais, ao recolhimento do tributo em sua 

integralidade, com multa e acréscimos legais previstas na legislação específica. 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

Artigo 12 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ lº-

§2º -

Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no 

território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme 

o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 

cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada 

Município. 

Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 

7. 02 e 7. 05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar~- --- -- , 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 13 - O Imposto será calculado, segundo o tipo de serviço prestado, da seguinte forma: 

I - Quando o prestador do serviço for empresa ou a ela equiparado, mediante 

aplicação de alíquota sobre o preço do serviço; 

II - Quando o prestador do serviço for profissional autônomo, de conformidade 

com o anexo II 

Artigo 14 - Para fins de tributação do ISSQN incidente sobre a execução de obras hidráulicas 

ou de construção civil, quando não se constatar elementos que possam conduzir ao 

recolhimento do referido tributo, serão lançados e arrecadados na conformidade 

da tabela constante do Anexo III. 

Artigo 15 - Na hipótese de serviços prestados por pessoa jurídica, enquadráveis em mais de 

um dos itens a que se refere à lista de serviços, o imposto será calculado de acordo 

com as diversas incidências e alíquotas estabelecidas na tabela do Anexo I 

Parágrafo Único - O contribuinte deverá apresentar escrituração idônea que permita 

diferenciar as receitas específicas de várias atividades, sob pena de o Imposto ser 

calculado mediante a aplicação da alíquota mais elevada. 

Artigo 16 - Na hipótese de serviços prestados por profissionais autônomos enquadráveis em 

mais de um dos itens a que se refere à lista de serviços, o Imposto será calculado 

mediante a aplicação da alíquota mais elevada. 

Artigo 17 - Preço do serviço é a importância relativa à receita bruta a ele correspondente, 

sem quaisquer deduções, ainda que a título de subempreitada de serviços, frete, 

despesas ou imposto. 

§ l°- Constituem parte integrante do preço: 

a) os valores acrescidos e os encargos de quaisquer natureza, ainda que de 

responsabilidade de terceiros; 

b) ônus relativo à concessão de crédito, ainda que cobrados em separado, na 

hipótese de prestação de serviços a crédito de qualquer modalidade~--_ . 

-~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

§2º- Integram o preço do serviço os valores relativos a descontos ou abatimentos 

sujeitos a condição, desde que prévia e expressamente contratados. 

Artigo 18 - A apuração do preço será efetuada com base nos elementos em poder do sujeito 

passivo. 

Artigo 19 - Proceder-se-á ao arbitramento para apuração do preço fundamentalmente, 

sempre que: 

a) o contribuinte não possuir livros fiscais de utilização obrigatória ou estes não se 

encontrarem com sua escrituração em dia; 

b) o contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir os livros fiscais de utilização 

obrigatória; 

c) ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados indispensáveis ao lançamento; 

d) sejam omissos ou não mereçam fé as declarações, ou esclarecimentos prestados 

ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo; 

e) o preço seja notoriamente inferior ao corrente no mercado, ou desconhecido 

pela autoridade administrativa. 

Artigo 20 - Os prestadores de serviços serão cadastrados pela Administração. 

Parágrafo Único - O cadastro econômico social, sem prejuízo de outros elementos obtidos 

pela fiscalização será formado pelos dados da inscrição e respectivas alterações. 

Artigo 21 - O contribuinte será identificado, para efeitos fiscais, pelo número do cadastro 

econômico social, o qual deverá constar de quaisquer documentos, inclusive 

recibos e notas fiscais. 

Artigo 22 - A inscrição deverá ser promovida pelo contribuinte, em formulário próprio, 

mencionando os dados necessários à perfeita identificação dos serviços prestados. 

§1°- A inscrição deverá ser efetuada dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do 

início da atividade do contribuinte. _ .. ~ 

. ~ 
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§2º-

§ 3º-

§4º-

§ 5º-

Na hipótese de o contribuinte deixar de promover a inscrição esta será procedida 

de oficio, sem prejuízo de aplicação de penalidades. 

A inscrição deverá ser feita uma para cada estabelecimento ou local de atividade, 

ainda que pertencentes à mesma pessoa, salvo em relação ao ambulante, que fica 

sujeito à inscrição única. 

Na inexistência de estabelecimento fixo, a inscrição será única, pelo local do 

domicílio do prestador do serviço. 

A inscrição poderá ser dispensada quando o prestador do serviço já possuir a 

Licença de Localização e Funcionamento para o desempenho de suas atividades. 

Artigo 23 - Os dados apresentados na inscrição deverão ser alterados pelo contribuinte dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência de fatos ou circunstâncias que 

possam afetar o lançamento do Imposto. 

§ 1 º- O prazo previsto neste artigo deverá ser observado quando se tratar de venda ou 

transferência de estabelecimento, de transferência de ramo ou de encerramento da 

atividade. 

§ 2º- A Administração poderá promover, de oficio, alterações cadastrais. 

Artigo 24 - Sem prejuízo de inscrição e respectivas alterações, o Poder Executivo poderá 

sujeitar o contribuinte a apresentação de uma declaração de dados para fins 

estatísticos e de fiscalização na forma regulamentar. 

LANÇAMENTO 

Artigo 25 - O Imposto será lançado: 

I - Uma única vez, a 1 ºde janeiro de cada exercício, no tocante aos contribuintes 

já inscritos no exercício anterior, ou, na data do início da atividade, relativamente 

aos contribuintes que vierem a se inscrever no decorrer do exercício. 

II - Mensalmente, quando a base de cálculo for o preço dos serviços. 
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Artigo 26 - Os contribuintes do Imposto caracterizados como empresa ficam obrigados a: 

I - Manter em uso escrita mensal destinada ao registro dos serviços prestados, 

ainda que não tributáveis; 

II - Emitir notas fiscais de serviços, ou outro documento admitido pela 

Administração, por ocasião da prestação dos serviços. 

Artigo 27 - O Poder Executivo poderá definir os modelos de livros, notas fiscais e demais 

documentos a serem obrigatoriamente utilizados pelo contribuinte, devendo a 

escrituração fiscal ser mantida em cada um dos seus estabelecimentos ou, na falta 

deles, em seu domicílio. 

§1°-

§2º-

§ 3º-

Os livros e documentos fiscais deverão ser devidamente formalizados, nas 

condições e prazos regulamentares; 

Os livros e documentos fiscais, que são de exibição obrigatória à fiscalização, não 

poderão ser retirados do estabelecimento ou do domicílio do contribuinte, salvo 

nos casos expressamente previstos em regulamento. 

A autoridade administrativa, por despacho fundamentado, e tendo em vista a 

natureza do serviço prestado, poderá obrigar a manutenção de determinados livros 

especiais, ou autorizar a sua dispensa, e permitir a emissão e utilização de notas e 

documentos especiais. 

Artigo 28 - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, o Poder Executivo poderá 

exigir a adoção de instrumentos ou documentos especiais necessários à perfeita 

apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do Imposto devido. 

Artigo 29 - O Imposto será pago na forma e prazos regulamentares. 

Parágrafo Único - Tratando-se de lançamento de oficio, o Imposto será pago no prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias, contados da notifica ão. 
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Artigo 30 - Quando o volume ou a modalidade dos serviços aconselhar tratamento fiscal 

diferente, a autoridade administrativa poderá exigir ou autorizar o recolhimento 

do Imposto por estimativa. 

§1°-

§ 2º-

O enquadramento do contribuinte no regime da estimativa poderá ser feito 

individualmente, por categorias de estabelecimento ou por grupos de atividade, 

independendo: 

a) de estar o contribuinte obrigado a escrita fiscal ou contábil; 

b) do tipo de constituição da sociedade. 

O regime de estimativa poderá ser suspenso pela autoridade administrativa, 

mesmo quando não findo o exercício ou o período, seja de modo geral ou 

individual, seja quanto a qualquer categoria de estabelecimentos, grupos ou 

setores de atividades. 

§ 3º- A Administração poderá rever os valores estimados, a qualquer tempo, reajustando 

as parcelas do Imposto. 

§4º- Na hipótese de o contribuinte sonegar ou destruir documentos necessários à 

fzxação de estimativa, esta será arbitrada, sem prejuízo de outras penalidades. 

Artigo 31 - No recolhimento do Imposto por estimativa serão observadas as seguintes regras: 

I - com base em inf armações do contribuinte ou em outros elementos, serão 

estimados o valor dos serviços tributáveis e do Imposto total a recolher no 

exercício ou período, parcelado o respectivo montante para recolhimento em 

prestações mensais. 

II - findo o exercício ou o período da estimativa, ou deixando o regime de ser 

aplicado, serão apurados o preço dos serviços e o montante do Imposto 

efetivamente devido pelo contribuinte, respondendo esse pela diferença verificada 

ou tendo direito à restituição do Imposto pago a maior; 

III - verificada qualquer diferença entre o montante do Imposto recolhido por 

estimativa e o efetivamente devido, a mesma será: 
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a) recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do encerramento 

do exercício ou período considerado, independentemente de qualquer iniciativa do 

Poder Público quando a este for devido; 

b) restituída ou compensada, mediante requerimento do contribuinte. 

Parágrafo Único - Quando, na hipótese do inciso II este artigo, o preço escriturado não 

refletir os preços dos serviços, a administração poderá arbitrá-lo, por meios 

diretos ou indiretos. 

Artigo 32 - Sempre que o volume ou a modalidade dos serviços o aconselhe, e tendo em vista 

facilitar aos contribuintes o cumprimento de suas obrigações tributárias, a 

administração poderá autorizar a adoção de regime especial para pagamento do 

Imposto. 

Artigo 33 - Ficam revogados: artigos 27 a 57 da Lei Municipal 2.805 de 14.12.1977; Lei 

Municipal 3.312 de 29.12.1987; artigos 88 a 97 da Lei Complementar Municipal nº 

12 de 16.12.1994; artigos 29, 34, 42a, 43b, 43c, 48, tabela Ido anexo L tabela XI e 

tabela XII da Lei Complementar Municipal 22 de 26.12.2001; artigos 34, 37, 38, 

40, 42a, 42b, 42c, 55b, 57, tabela I e II do anexo L sub-tabela II do anexo III da Lei 

Complementar Municipal 24 de 26.12.2002; Lei complementar Municipal 

02512003 de 23.05.2003. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. · 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc. 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 3177-7004 

13 





ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar Municipal nº ....... ,de ...... de ......... de 2003 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ALÍQUOTA% 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 3,0 
1.02 - Proqramacão. 3,0 
1.03 - Processamento de dados e congêneres. 3,0 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 3,0 

eletrônicos. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 3,0 

computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 3,0 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 3,0 

configuração e manutenção de programas de computação e bancos de 
dados. 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 3,0 
eletrônicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza. 

2.01 - Services de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 3,0 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso 

e congêneres. 
3.01 - (VETADO - Lei Complementar 116/2003) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaqanda. 3,0 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, 3,0 

escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, 
auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realizacão de eventos ou neqócios de qualquer natureza. 

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 3,0 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, 
dutos e condutos de qualquer natureza. 

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de 3,0 
uso temporário. 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 2,0 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 2,0 

quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, 
tomoqrafia e conaêneres. 

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas 2,0 
de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e conqêneres. 

4.04 - lnstrumentacão cirúrçiica. 2,0 
4.05 - Acupuntura. 2,0 
4.06 - Enfermaaem, inclusive services auxiliares. 2,0 
4.07 - Services farmacêuticos. 2,0 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudioloçiia. 2,0 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, 2,0 

orgânico e mental. 
4.1 O - Nutrição. 2,0 
4.11 - Obstetrícia. 2,0 
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4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicoloqia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 

congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e conqêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 

conçiêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos,· sêmen, órgãos e materiais 

biológicos de qualquer espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 

congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 

prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e conqêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 

terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 
operador do plano mediante indicação do beneficiário. 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, 

na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e conçiêneres. 
5.05 - Bancos de sanque e de órçiãos e conçiêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 

biolóqicos de qualquer espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 

conçiêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento 

e conçiêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6-Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e 

congêneres. . 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicures, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massaqens e conqêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais 

atividades físicas. 
6.05 - Centros de emaqrecimento, spa e congêneres. 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 

urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, 
saneamento e congêneres. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e conçiêneres. 

2,0 
2,0 
2,0 
2,0 
2,0 
2,0 

2,0 
2,0 

2,0 

2,0 

2,0 

2,0 

3,0 
3,0 

3,0 
3,0 
3,0 
3,0 

3,0 

3,0 

3,0 

2,0 
2,0 
3,0 
3,0 

3,0 

2,0 
_..,-" ._ 
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7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e mo.ntagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do 
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de enqenharia. 

7 .04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 

pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e 
conqêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres. 

7.08- Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos auaisauer. 
7.1 O - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, paraues, jardins e conaêneres. 
7.11 - Decoração e iardinaaem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12- Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 

agentes físicos, químicos e biolóqicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 

hiçiienização, desratização, pulverização e conaêneres. 
7.14 - (VETADO - Lei Complementar 116/2003) 
7 .15 - (VETADO - Lei Complementar 116/2003) 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 

congêneres. 
7 .17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços conaêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, 

lagoas, represas, açudes e conqêneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 

engenharia, arquitetura e urbanismo. 
7.20 -Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 

mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 
qeodésicos, geológicos, çieofísicos e conaêneres. 

7 .21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais. 

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e conaêneres. 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 

2,0 

2,0 

2,0 
2,0 

2,0 

2,0 

2,0 
2,0 

2,0 

2,0 
3,0 

2,0 

2,0 

2,0 
2,0 

2,0 

3,0 

5,0 

5,0 

educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer 

--"'" grau ou natureza. 
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8.01 - Ensino reaular oré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 

avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 

congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 

condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite 
service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por 
temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, 
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, 
hospedagens e conaêneres. 

9.03 - Guias de turismo. 
1 O - Servicos de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 

seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada. 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em 
aeral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, artística ou literária. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização 
(factorina). 

10.05 -Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis 
ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles 
realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer 
meios. 

10.06 - Aaenciamento marítimo. 
10.07 - Aaenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 

aaenciamento de veiculacão oor quaisquer meios. 
10.09 - Representacão de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.1 O - Distribuicão de bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, 

vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, 

de aeronaves e de embarcacões. 
11.02 - Viailância, seaurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e caraas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 

guarda de bens de aualauer esoécie. 
12-Servicos de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02- Exibições cinematográficas. 
12.03 - Esoetáculos circenses. 
12.04 - Proaramas de auditório. 
12.05 - Paraues de diversões, centros de lazer e conqêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
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12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres. 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e conqêneres. 
12.09 - Bilhares, beliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.1 O - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, 

com ou sem a participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 

espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, 
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e 
congêneres. 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual 
ou congêneres. 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 
reprografia. 

13.01 - (VETADO - Lei Complementar 116/2003) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 

mixagem e congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, 

cópia, reprodução, trucaqem e congêneres. 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, 

litografia, fotolitografia. 
14- Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 

conserto, restaüração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, 
veículos, aparelhos, equipamentos, motores; elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 

empreqadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
14.04 - Recauchutaqem ou reqeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, 
corte, recorte, ·polimento, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido. 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 

congêneres. 
14.09-Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 

usuário final, exceto aviamento. 
14.1 O - Tinturaria e lavanderia. 
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14.11 - Tapeçaria e reforma de estafamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 

inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pela União ou por quem de direito. 

15.01 -Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 
crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-
datados e conQêneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, 
bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em 
geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e 
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques 
sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, 
bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração 
central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; 
agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, 
internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro 
horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, 
extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo. 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação 
de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de 
aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, 
para quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive 
cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasina). 

15.1 O - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos e111 geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, 
de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio · 
eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas 
de compensação, impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, 
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles 
relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
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15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, 
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; 
emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a 
carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e 
recebimento de mensaqens em aeral relacionadas a operações de câmbio. 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção 
de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e 
conqêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas 
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos 
e de atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e 
baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer 
meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, 
fundos, paqamentos e similares, inclusive entre contas em qeral. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e 
oposição de cheques auaisauer, avulso ou por talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria 
de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, 
transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de 
quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 

comercial e cônaêneres. 
17 .01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida 

em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e 
fornecimento de. dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares. 

17.02 - Dàtilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em 
geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, 
apoio e infra-estrutura administrativa e conqêneres. 

17.03- Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-
obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, 
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 
contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

17 .07 - (VETADO - Lei Complementar 116/2003) 
17.08 - Frahauia (franchising). 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.1 O - Planejamento, organização e administração de feiras, 

exposições, conaressos e conaêneres. 
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17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17 .12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros. 

17 .13 - Leilão e congêneres. 
17.14-Advocacia. 
17.15-Arbitragem de qualauer esoécie, inclusive iurídica. 
17 .16 - Auditoria. 
17 .17 - Análise de Organizacão e Métodos. 
17 .18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17 .19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20- Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 - Cobrança em geral. 
17.23 -Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 

seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a receber 
ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
conçiêneres. 

18-Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seçiuros; prevenção e çierência de riscos seçiuráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de caoitalizacão e congêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferênciá, loçiística e conçiêneres. 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação 
de passageiros; armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e conçiêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, 
logística e conçiêneres. 

21 - Serviços de registros oúblicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 - Serviços de exploracão de rodovia . 
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22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço 
ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 

normas oficiais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho 

industrial e conaêneres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho 

industrial e conç:iêneres. 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 

sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 

sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 
25 - Servicos funerários. 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; 

aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, 
coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

25.02 - Cremação de coroas e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservacão de jazigos e cemitérios. 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 

documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
aaências franàueadas; courrier e congêneres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
aaências franaueadas; courrier e conçiêneres. 

27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Servicos de assistência social. 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 

natureza. 
28.01 - Servicos de avaliacão de bens e servicos de aualauer natureza. 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Servicos de biblioteconomia. 
30 - Serviços de bioloaia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biolooia, biotecnologia e química. 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 

mecânica, telecomunicações e congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 

mecânica, telecomunicacões e congêneres. · 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

despachantes e conaêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

despachantes e conaêneres. 
34- Serviços de investigações particulares, detetives e 

congêneres. 
34.01 - Servicos de investiaacões particulares, detetives e conaêneres. 

~ 
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35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 

36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteoroloQia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museoloQia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 

fornecido pelo tomador do serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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ANEXO li 

Lei Complementar Municipal nº ..... de ........ de ................. de 2003 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA 

- Quando os serviços forem prestados sob a forma de trabalho pessoal do próprio 

contribuinte, o imposto será devido da seguinte maneira: 

ATIVIDADE UPFMC 
01. Administradores 
02.Advoçiados 
03. Agente· de propriedade artística ou literária (músicos, cantores, artistas, 
escritores) · 
04. Açiente de propriedade industrial 
05. Jornalistas, Editores 
06. Analistas de:sistemas, programadores 
07. Assister:-ites sociais, tradutores, intérpretes 
08. Auditores, Consultores, Contadores e Economistas 
09. Professor: 

09.1 - éom nível superior 
09.2 - Com nível médio 

1 O. Arquitetos, Engenheiros, Agrônomos, Projetistas, Calculistas, Urbanistas, 
11. Decoradores 
12. Desenhistas; Topógrafos 
13. Odontologos, Cirurgião Dentista 
14. Mecânicos, Lanterneiros, Pintores e Eletricistas 
15. Enfermeiros 
16. Farmacêuticos, Bioquímicos, Laboratoristas 
17. Leiloeiros 
18. Médicos em geral, Patoloçiistas, Anatomistas 
19. Cabeleireiros, alfaiates, barbeiros, manicuras, pedicuros, esteticistas, 
tratamento de pele e outros serviços de salão de beleza ou higiene pessoal 
20. Modelos, manequins e modistas 
21. Ortópticos, Fonoaudiólogos, Fisioterapeuta, Nutricionistas, 
Psicólogos · 
22. Protéticos . : 
23. Peritos; Avaliadores (engenheiros/arquitetos) 
24. Taxistas, Motoristas, Tratoristas 
25. Representantes comerciais, despachantes, corretores de imóveis 
26. Dietista,· massagistas, acumputurista 
27. Técnicos em'geral 
28. Médicos veterinários 
29. Outras atividades exercidas em caráter pessoal: 

29: 1. Com especialização de nível superior; 
29.2. Com especialização de nível médio; 
29.3. Sem especialização. 
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ANEXO Ili 

Lei Complementar Municipal nº ....... de ...... de ................. de 2003 

VALOR DO M2 DE CONSTRUÇÃO PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO 

QUANTIDADE DE UNIDADE PADRÃO FISCAL MUNICIPAL POR CATEGORIA 

ESPECIFICAÇÃO CATEGORIAS 

1 li Ili IV V VI 

0,15 0,12 0,04 0,08 0,09 0,15 
Até 70 m2 

De 71 até 250 m2 0,16 0,15 0,05 0,09 0,12 0,16 

de 251 até 650 m2 0,19 0,16 0,06 0,12 0,15 0,19 

de 651 até 900 m2 0,24 0,19 0,07 0,15 0,16 0,24 

de 901 até 1500 m2 0,27 0,24 0,08 0,16 0,19 0,27 

de 1501 até 3000 m2 0,35 0,27 0,09 0,19 0,24 0,35 

de 3001 até 5000 m2 0,45 0,35 0,12 0,24 0,27 0,45 

de 5001 até 7000 m2 0,47, 0,45 0,15 0,27 0,40 0,47 

de 7001 até 9000 m2 0,65 0,47 0,16 0,35 0,45 0,65 

acima de 9000 m2 0,67 0,65 0,19 0,45 0,47 0,67 

VII 

0,17 

0,22 

0,27 

0,29 

0,36 

0,42 

0,49 

0,60 

0,72 

0,86 

1 • CASA/SOBRADO V -INDÚSTRIA ~ 
li ·APARTAMENTO 

Ili ·TELHEIRO 

IV-GALPÃO 
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ANEXO 1 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar Municipal nº ....... ,de ...... de ......... de 2003 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Proçiramação. 
1.03 - Processamento de dados e conçiêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 

eletrônicos. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 

computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 

configuração e manutenção de programas de computação e bancos de 
dados. 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 
eletrônicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 
natureza. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso 

e congêneres. 
3.01 - (VETADO - Lei Complementar 116/2003) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, 

escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, 
auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
conçiêneres, para realização de eventos ou neçiócios de qualquer natureza. 

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, 
dutos e condutos de qualquer natureza. 

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário. 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01- Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 

quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, 
tomografia e congêneres. 

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas 
de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermaçiem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudioloçiia. 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, 

orçiânico e mental. 
4.1 O - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
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4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicolooia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e 

congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de s~ngue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 

conçiêneres. 
4,20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 

biolóçiicos de qualquer espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 

conçiêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 

prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 

terceiros contrqtados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 
operador do plano mediante indicação do beneficiário. 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, 

na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e conçiêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 

biológicos de qualquer espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 

congêneres.· 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento 

e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e 

congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuras, pedicuros e conçiêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e conçiêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais 

atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 

urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, 
saneamento e congêneres. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisaçiismo e conoêneres. 
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7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do 
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de engenharia. 

7.04- Demolição. 
7.05- Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 

pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e 
congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres. 

7.08- Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer. 
7 .1 O - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7 .12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 

açientes físicos, químicos e biológicos. 
7 .13 "'.'""" Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 

higienização, desratização, pulverização e congêneres. 
7 .14 - (VETADO - Lei Complementar 116/2003) 
7 .15 - (VETADO - Lei Complementar 116/2003) 
7 .16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 

congêneres. 
7 .17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços conçiêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, 

lagoas, represas, açudes e congêneres. 
7 .19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 

engenharia, arquitetura e urbanismo. 
7.20 -Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 

mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 
çieodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais. 

7.22- Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 

educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer 
grau ou natureza. 
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8.01 - Ensino reçiular pré-escolar, fundamental, médio e sucerior. 
8.02- Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 

avaliação de conhecimentos de aualauer natureza. 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e 

congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 

' ' 

condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite 
service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por 
temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, 
auando incluído no creço da diária, fica sujeito ao lmcosto Sobre Services). 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 
execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, 
hospedaçiens e congêneres. 

9.03- Guias de turismo. 
1 O - Serviços de intermediação e conaêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 

seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
crevidência crivada. 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em 
oeral, valores mobiliários e contratos auaisouer. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
cropriedade industrial, artística ou literária. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização 
(factoring). 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis 
ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles 
realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer 
meios. 

10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Aaenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 

aoenciamento de veiculacão cor auaisauer meios. 
10.09 - Representacão de aualauer natureza, inclusive comercial. 
10.1 O - Distribuição de bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, 

vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, 

de aeronaves e de embarcações. 
11.02 - Vioilância, seourança ou monitoramento de bens e oessoas. 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e caroas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 

ouarda de bens de aualauer espécie. 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematooráficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Paraues de diversões, centros de lazer e conoêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancina e conoêneres. 
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12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, 
recitais, festivais e congêneres. 

12.08 - Feiras, exposicões, conçiressos e conçiêneres. 
12.09 - Bilhares, beliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.1 O - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, 

com ou sem a participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 

espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, 
óperas, concertos, recitais, festivais e conqêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnava.lescos ou folclóricos, trios elétricos e 
congêneres. 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual 
ou conçiêneres. 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
qualquer natureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 
reprografia. 

13.01 - (VETADO - Lei Complementar 116/2003) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 

mixagem e congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, 

cópia, reprodução, trucagem e congêneres. · 
13.04 - Reprografia, microfilmaoem e digitalização. 
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, 

litoorafia, fotolitomafia. 
14- Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 

conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, 
veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.02 -Assistência técnica. 
14.03- Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 

empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
14.04- Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05- Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, 
corte, recorte, polimento, plastificacão e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06- Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, 
exclusivamente com material por ele fornecido. 

14.07 - Colocação de molduras e conç:iêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 

congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 

usuário final, exceto aviamento. 
14.1 O - Tinturaria e lavanderia. 
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14.11 - Tapeçaria e reforma de estafamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carointaria e serralheria. 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 

inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pela União ou por quem de direito. 

· 15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 
crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-
datados e conoêneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, 
bem como a manutencão das referidas contas ativas e inativas. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em 
oeral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e conçiêneres. 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha ·cadastral, renovação cadastral e 
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques 
sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, 
bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração 
central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; 
açienciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, 
internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro 
horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, 
extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo. 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação 
de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de 
aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, 
oara quaisauer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive 
cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasina). 

15.1 O ...:. Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, 
de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagámento; emissão de carnês, fichas 
de compensação, impressos e documentos em çieral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, 
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles 
relacionados. 

15.12 - Custódia em oeral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
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15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, 
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; 
emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a 
carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e 
recebimento de mensaçiens em çieral relacionadas a operações de câmbio. 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção 
de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e 
congêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas 
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos 
e de atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e 
baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer 
meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, 
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em çieral. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e 
oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria 
de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, 
transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de 
quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

16- Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 

comercial e congêneres. 
17.01 -Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida 

em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e 
fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares. 

17.02- Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em 
geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, 
apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres. 

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa. 

17.04- Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-
obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, 
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 
contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

17.07 - (VETADO - Lei Complementar 116/2003) 
17.08 - Franquia (franchising). 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17 .1 O - Planejamento, organização e administração de feiras, 

exposições, conçiressos e congêneres. 
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17 .11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 
fornecimento de alimentação e bebidas, aue fica sujeito ao ICMS). 

17 .12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de 
terceiros. 

17.13-Leilão e congêneres. 
17 .14 - Advocacia. 
17.15-Arbitraqem de qualauer esoécie, inclusive jurídica. 
17 .16 - Auditoria. 
17 .17 - Análise de Organização e Métodos. 
17.18-Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17 .19 - Contabilidade, inclusive services técnicos e auxiliares. 
17 .20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22- Cobrança em geral. 
17.23-Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 

seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a receber 
ou a oaqar e em geral, relacionados a operações de faturização (factorina). 

17 .24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres. 

18- Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seauros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seauráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 
conaêneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e conqêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de 
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços àcessórios, movimentação de 
mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, loc:iística e congêneres. 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação 
de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, loqística e congêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, iriclusive suas operações, 
loçiística e congêneres. 

21 - Serviços de registros públicos, car:torários e notariais. 
21.01 - Serviços de reqistros públicos, cartorários e notariais. 
22 - Serviços de exploração de rodovia. 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 3177-7004 

2,0 

3,0 

3,0 
2,0 
3,0 
2,0 
3,0 
3,0 
2,0 
3,0 
3,0 
3,0 
3,0 

3,0 

3,0 

5,0 

5,0 

5,0 

5,0 

3,0 

21 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço 
ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 

normas oficiais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho 

industrial e congêneres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho 

industrial e conóêneres. 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 

sinalizacão visual, banners, adesivos e conaêneres. 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 

sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 
25 - Servicos funerários. 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; 

aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, 
coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservacão ou restauração de cadáveres. 

25.02 - Cremacão de coroas e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutencão e conservação de jaziaos e cemitérios. 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 

documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
aaências franaueadas; courrier e congêneres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
açiências franaueadas; courrier e congêneres. 

27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Seivicos de assistência sociaL 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 

natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e servicos de aualquer natureza. 
29 - Servicos de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. · 
30 - Servicos de bioloaia, biotecnologia e química. 
30.01 - Servicos de bioloaia, biotecnoloçiia e química. 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eietrotécnica, 

mecânica, telecomunicacões e congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 

mecânica, telecomunicacões e congêneres. 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

despachantes e conaêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

despachantes e conaêneres. 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e 

conaêneres. ' 

34.01 - Servicos de investiaações particulares, detetives e conaêneres. 
A 
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35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 

36 - Serviços de meteorologia. 
· 36.01 - Serviços de meteorolooia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (qüando o material for 

fornecido pelo tomador do serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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ANEXO li 

Lei Complementar Municipal nº ..... de ........ de ................. de 2003 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA 

- Quando os serviços forem prestados sob a forma de trabalho pessoal do próprio 

contribuinte, o imposto será devido da seguinte maneira: 

ATIVIDADE UPFMC 
01. Administradores 
02.Advoaados 
03. Agente de propriedade artística ou literária (músicos, cantores, artistas, 
escritores) 
04. Agente de propriedade industrial 
05. Jornalistas, Editores 
06. Analistas de sistemas, proçiramadores 
07. Assistentes sociais, tradutores, intérpretes 
08. Auditores, Consultores, Contadores e Economistas 
09. Professor: 

09.1 - Com nível superior 
09.2 - Com nível médio 

1 O. Arquitetos, Enaenheiros, Aarônomos, Projetistas, Calculistas, Urbanistas, 
11. Decoradores 
12. Desenhistas,. Topóarafos 
13. Odontoloaos, Ciruraião Dentista 
14. Mecânicos, Lanterneiros, Pintores e Eletricistas 
15. Enfermeiros : 
16. Farmacêuticos, Bioauímicos, Laboratoristas 
17. Leiloeiros . -

18. Médicos em aeral, Patoloaistas, Anatomistas 
19. Cabeleireiros, alfaiates, barbeiros, manicures, pedicuros, esteticistas, 
tratamento de pele e outros serviços de salão de beleza ou hiaiene pessoal 
20. Modelos, manequins e modistas 
21. Ortópticos, Fonoaudiólogos, Fisioterapeuta, Nutricionistas, 
Psicóloaos 
22. Protéticos 
23. Peritos, Avaliadores (enaenheiros/arquitetos) 
24. Taxistas, Motoristas, Tratoristas 
25. Representantes comerciais, despachantes, corretores de imóveis 
26. Dietista, massagistas, acumputurista 
27. Técnicos em::geral 
28. Médicos veteíinários 
29. Outras ati.vidades exercidas em caráter pessoal: 

29.1. Cpm especialização de nível superior; 
29.2. Com especialização de nível médio; 
29.3. Sem especialização. 
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ANEXO Ili 

Lei Complementar Municipal nº ....... de ...... de ................. de 2003 

VALOR DO M2 DE CONSTRUÇÃO PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO 

QUANTIDADE DE UNIDADE PADRÃO FISCAL MUNICIPAL POR CATEGORIA 

ESPECIFICAÇÃO CATEGORIAS 

1 li 

0,15 0,12 
Até 70 m2 

De 71 até 250 m2 0,16 0,15 

de 251 até 650 m2 0,19 0,16 

de 651 até 900 m2 0,24 0,19 

de 901 até 1500 m2 0,27 0,24 

de 1501 até 3000 m2 0,35 0,27 

de 3001 até 5000 m2 0,45 0,35 

de 5001 até 7000 m2 0,47 0,45 

de 7001 até 9000 m2 0,65 0,47 

acima de 9000 m2 0,67 0,65 

1 • CASA/SOBRADO 

li -APARTAMENTO 

Ili ·TELHEIRO 

IV-GALPÃO 
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Ili IV V VI 

0,04 0,08 0,09 0,15 . 
0,05 0,09 0,12 0,16 

0,06 0,12 0,15 0,19 

0,07 0,15 0,16 0,24 

0,08 0,16 0,19 0,27 

0,09 0,19 0,24 0,35 

0,12 0,24 0,27 0,45 

0,15 0,27 0,40 0,47 

0,16 0,35 0,45 0,65 

0,19 0,45 0,47 0,67 

V ·INDÚSTRIA 

VI ·LOJA 

VII • ESPECIAL 

VII 

0,17 

0,22 

0,27 

0,29 

0,36 

0,42 

0,49 

0,60 

0,72 

0,86 
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Edição Número 147 de 01/08/2003 

Atos do Poder Legislativo 

LEI COMPLEMENTAR N o 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios 
e do Distrito Federal, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1 o O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do 
Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda 
que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador. 

§ 1 o O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2 o Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados não 
ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação ICMS, ainda que sua 
prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 3 o O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços prestados 
mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante 
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário 
final do serviço. 

§ 4 o A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado. 

Art. 2 o O imposto não incide sobre: 

I as exportações de serviços para o exterior do País; 

II é! prestaÇão de serviços ém relação dé emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e 
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos 
sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

III o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos 
bancários, o principal, juros e acréscimos moratórias relativos a operações de crédito realizadas 
por instituições financeiras. 

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no 
Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no rior. 

Art. 3 o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento 
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 
hipóteses previstas nos incisos Ia XXII, quando o imposto será devido no local: 

I do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1 o do art. 1 o desta Lei Complementar; 

II da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços 
descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

III da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista 
anexa; 

IV da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 

V das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI da execUÇão da varrição,, coleta, remoção, incineração, tratainéntp~ reciclagem, separação . 
. . , . e destinaç~o fin~al d.e lixo, rejeitos,e ()qtros re~ídqosquaisquer, n9·cas,o:ç!Q!?,serviço~.descritos no,:·! ..... ·.· 
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VII da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, 
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.10 da lista anexa; 

VIII da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

IX do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos, no caso dos serviços descritos 11º subitemJ._12 da lista anexa; 

X (VETADO) 

XI (VETADO) 

XII do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 

XIII da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 

XIV da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no sub item 7 .18 da lista anexa; 

XV onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.01 da lista anexa; 

XVI dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; 

XVII do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 

XVIII da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos 
serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa; 

XIX do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 16.01 da lista anexa; 

XX do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele 
estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17 .05 da lista anexa; 

XXI da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização 
e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa; 

XXII do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso 
dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

§ 1 ·o No· caso dos· serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista· anexa; considera-se··· 
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 



I o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do País; 

II a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços 
descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 
11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa. 

Art. 7 o A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1 o Quando os serviços- descritos -pelo-subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no 
território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à 
extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer 
natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município. 

§ 2 o Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: 

I o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7 .02 e 7 .OS 
da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 

II (VETADO) 

§ 3 o (VETADO) 

Art. 8 o As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são as 
seguintes: 

I (VETADO) 

II demais serviços, 5% (cinco por cento). 

Art. 9 o Esta Lei Complemer.itar entra em vigor na data de sua publicação. 

ogados os arts. 8 o , 10, 11 e 12 do Decreto-Lei n o 406, de 31 de 
dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3 o do Decreto-Lei n o 834, de 8 de 
setembro de 1969; a Lei Complementar no 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei no 7.192, de 5 
de junho de 1984; a Lei Complementar n o 56, de 15 de dezembro de 1987 ; e a Lei 
Complementar n o 100, de 22 de dezembro de 1999. 

Brasília, 31 de julho de 200:3; 182 o da Independência e 115 o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar n o 116, 

de 31 de julho de 2003 .. -.. 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02 - Programação. 

1.03 - Processamento de dados e congêneres. 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 

3.01 - (VETADO) 

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands , 
quadras esportivas,- ·estádios, ginásios, auditórips;- tasas de espetáculos; .. parques de. diversões, 

.. -, .. ;r;<.: __ .. 1,;-2":,,. ·-éanchas·é córiQê.néres>para re·alização de-evént0s:1Óú negódos de·qüalqú~r'-,ilatuh~zúf·:i-c,: ,;><_.-;::• .. • .. -.• ... - ;,ccJ-;:::• 
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3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

4.01 - Medicina e biomedicina. 

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra
sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 

4.05 - Acupuntura. 

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07 - Serviços farmacêuticos. 

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 

4.10 - Nutrição. 

4.11 - Obstetrícia. 

4.12 - Odontologia. 

4.13 - Ortóptica. 

4.14 - Próteses sob encomenda. 

4.15 - Psicanálise. 

4.16 - Psicologia. 

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 

4.20 - Coleta de· sangue~ leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos· de qualquer., · 
espécie. 

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

(~ '\ 4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
\__) médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do rio. 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

· . -.- ~ ,~):>~~~~Çº?.: 9€'.·SÚidados_ pe$.s9ai?:,e,~téti.~_~;.~~ti.~\d~d.E'.s físiÇa,s::~ .,ç~~~ê~:~r.es: ., ._: . , .·· ... --.· '.-



6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuras, pedicuros e congêneres. 

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

7 - Serviços reJatl\iOs--a -engenharia, arquitetura, geologia, Urbanismo, ConStrução civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
cívil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

7.04 - Demolição. 

7 .05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7 .06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do 
serviço. 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 

7.08 - Calafetação. 

7 .09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer. 

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

-· ... , ' . ' - ~ , ... - . - .. - . - . - . . . 

7 .11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos 
e biológicos. 

7 .13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 

7.14 - (VETADO) 

7.15 - (VETADO) 

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 

7 .17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

7 .18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 

7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, 
gás natural e de outros recursos minerais. 

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuv~ns e congêneres. 



(~ 

treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat , apart
hotéis, hotéis-residência, residence-service , suite service , hotelaria-marítima, -motéis, pensões e 
congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

9.03 - Guias de turismo. 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
( leasing ), de franquia (franchising ) e de faturização ( factoring ). 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 - Agenciamento marítimo. 

10.07 - Agenciamento de notícias. 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros . 
... . 

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01 - Espetáculos teatrais. 

12.02 - Exibições cinematográficas. 

12.03 - Espetáculos circenses. 

12.04 - Programas de auditório. 

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 

12.07 -Shows , ballet , danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 

12.08 - Feira?, exposiÇões, congressos e congênere~. 

12.0~ -. Bilhares, bolich~s e dJversõ~? e.let(ôokàs.ou não. . .·. ,. , :· 
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12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação 
do espectador. 

12.12 - Execução de música. 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows , ballet , danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 

- - --- -------12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados-ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows , concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

13.01 - (VETADO) 

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, rev1sao, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, 
elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS). 

14.02 - Assistência técnica. 

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14.05 - -RestauraÇão, recondicionamento, - acondicionamento, pintura, · beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, _ corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 

14.10 - Tinturaria e lavanderia. 

14.11 - Tapeçaria e reforma de estafamentos em geral. 

14.12 - Funilaria e lanternagem. 

14.13 - Carpintaria e serralheria. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, ·de cartão -de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poúpançá, no País e no exterior, bem como a nianutenção das referidas 
contas ativa_s e inativas. . .. _. -· - - - - ... 
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de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão 
ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
----- - ----- - -- abono de firmas; coleta e entrega de docu-m-en-fos~ beriS -e valores; comunicação com outra 

agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de 
veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, facsímile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, 
inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de 
saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 

15.08 Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de 
crédito, para quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil ( leasing ) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil ( leasing ). 

( ) 15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
'____; quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 

efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou 
de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques 
de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em 
geral relacionadas a operações de câmbio. 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à 
transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta. 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 



17 .03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou porários, contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade;-~elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários. 

17.07 - (VETADO) 

17.08 - Franquia (franchising). 

17 .09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17 .12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17.13 - Leilão e congêneres. 

17.14 - Advocacia. 

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 

17.16 - Auditoria. 

17.17 - Análise de Organização e Métodos. 

17 .18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17 .19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 

17.21 - Estatística. 

17.22 - Cobrança em geral. 

17.23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento. de informações, administração de contas a receber ou .a pagar. e em geral, 
relacionados a operações de faturização ( factoring ). 

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 
e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de 
praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação 
de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, 
estiva, conferência, logística e congêneres. 

' ' 

' '., . 20,_02 ··.~ . $eryiçÔ~- aeroportuários, u~iÍitàç~b .'.'q~ :perbporto;_ rnoyirr)°entaÇã,Q çle pássageiros, 

~~:fa:bI10E""(~~~~~~tEr7:'~' º~Er·Rrs~i~~IT~1i1~'.:j;!~];~~Jitt ªP,~J~~ 
~~':~~};~~-~~-~;·~~~: r ~ ;·~~·.1· .. ~: r: ·-~.--~-; .. •. "•,1 __ ;:~~~.~~~~~~r~:~~~~~'.---~?~-~ ·· ·· · ·~;-~· -~~- ·-- --:·--~~~~~~~~7)~~~-~r.-.-·~~~--:-:::·:-:~-.-·.-~·~-I7~~~~~~ ~~-~:7'.~~·~~-~-~;i~~~~:-~ ·.·· ·- · ··- ~---~~~~:·~:~;;~~~;~ 
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aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

22 - Serviços de exploração de rodovia. 

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 

24 - Servi•;;os de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners , 
adesivos e congêneres. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners , 
adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25.03 - Planos ou convênio funerários. 

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier é congêneres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

27 - Serviços de assistência social. 

27 .01 - Serviços de assistência social. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01 - Serviços de biblioteconomia. 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
. . . " . . . . ., . . . . .. -·' . . - . ' . . ' . . .. . .'.. . . .... . . ~-

. ~ ,. , ... ,. . < , · · .85;~ s~Í-viçÓs:de reportaqem,:,.assessória 'de.:.imprens~.·:jornalismo·:é· relaçõe~ públicas ... ,.· ·"· <::.,1-' ............. . 

2~t~,:;,~'.,.?'.;.~~~j~~~.h~;.~c,;·~~i~~~~~~ff i~r~i'.S~~J*I~~;~~i~';~.~t~LH~~~~~!f~;'1\~;. 
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35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

36 - Serviços de meteorologia . 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
-------------

38 - Serviços de museologia. 

38.01 - Serviços de museologia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço). 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

<•·· '.-
.' 1 - ·'•' 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

a) recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do encerramento 

do exercício ou período considerado, independentemente de qualquer iniciativa do 

Poder Público quando a este for devido; 

b) restituída ou compensada, mediante requerimento do contribuinte. 

Parágrafo Único - Quando, na hipótese do inciso II este artigo, o preço escriturado não 

refletir os preços dos serviços, a administração poderá arbitrá-lo, por meios 

diretos ou indiretos. 

Artigo 32 - Sempre que o volume ou a modalidade dos serviços o aconselhe, e tendo em vista 

facilitar aos contribuintes o cumprimento de suas obrigações tributárias, a 

administração poderá autorizar a adoção de regime especial para pagamento do 

Imposto. 

Artigo 33 - Ficam revogados: artigos 27 a 57 da Lei Municipal 2.805 de 14.12.1977; Lei 

Municipal 3.312 de 29.12.1987; artigos 88 a 97 da Lei Complementar Municipal nº 

12 de 16.12.1994; artigos 29, 34, 42a, 43b, 43c, 48, tabela Ido anexo I, tabela XI e 

tabela XII da Lei Complementar Municipal 22 de 26.12.2001; artigos 34, 37, 38, 

40, 42a, 42b, 42c, 55b, 57, tabela I e II do anexo I, sub-tabela II do anexo III da Lei 

Complementar Municipal 24 de 26.12.2002; Lei complementar Municipal 

02512003 de 23.05.2003. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

~--' Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., .......................................... .. 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 3177-7004 
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EX LieE- ESCRlTóRm DE Am/'ocAcIA 

b) Pertencente a agremiação çlesportiva licendada e filiada à federação esportiva estadual, 
quando utilizado efetiva e habitualmente no exercício qas suas atividades sociais; · 

·Vide alínea '.'b",· do inçisqllI,doArtigo 33, daLe! Cpnip/ênJe1J1arn~p,4e 16 de dezembro de 1994.> · · : 
. ' . ' - '. , .. ·.- ·-. ,·''. 

c) Pertencente ou cedido gratuitamente a socie~ade ou instituição sem fins lucrativos que se 
destine a congregar classes patronais ou trabalhadoras com finalidade de realizar sua união, 
representação, defes51, elevação de seu nível. cultural, fisic() ou recreativo; 

·Vide inciso IV, do Artigo 33, da Lei Complementar nº li, de 16 de dezembro de 1994. 

·d) Pertencentes. às soeiedades civis sem fiqs lµcrativos; destinadas ao exercício de atividades 
· .. culturais, recreatiyas ou esportivas; · 

Vule alínea "a", do inciso III, do Artigo 33, da Lei Complementar.~· 12; de 16 de dezembro de 1994. . '. . .. ' - ' .. . ~: .... . . ., - ':. ·. ,. ->-:-.-· 

e) Declarados de utilidade pública para 'fins ' de 'desapropriação, a partir da parceià 
correspondente ao período de arrecadação ~o Imposto em que ocorrer a emissão de posse ou 

. a ocupação efetiva pelo poder desapropriante; . 
Vide inciso VII, do Artigo 33, da Lei Complement'!r nº 12, d11 l~ de dezembro de 1994. 

t) Cuj_o valor v~nal não ultrapasse ;i 250% da Unidade de ~ef,erêr~cia definida para as taxas . 
. · 'Alínea expressame~e rfivogadapelq arligo 21, da ·Lii n~ 3,847,cie-J~ efe dezembro.de 1991, ratif~adapela Lei 

. >.; •.. nº ~,974, ~d8 de,d11zembro de 1992. · - _' ;:.: . 

- .. ~: cAPiTut·o ffi.. ., . __ ,_ . '· · 
- .;'.'!f ·::.1. ::.~':,~·:/·'.:.: . 

. . . ~ : ".· IMPOSTO SOBRESERVICOS ~:,,> . 

'.- ·SECÃô'1 ~iN~:Í~~&~·~/:)é:>.. . ''• -__ ,·;_ .. 

- ~ > .- •• 

,_ , , • .Jrlodifif?ações foran} ilifrod11ydaJ' p11lo_ ÇapÍtlilpjj,.,,arfiios ~~ ~ .~l, tfa L_el C(Jmplementar tiº p, 1/e 16 de 
. . , , -- '':'}Íei'etnhro tie )994, >.'~>'{:.:,'.;_:·,.'.- · ,: :.:;·.::,: : · /;:')/j)Y/Y_ .. j,·;;:~•.····•• ~;_~i_F.:'.:> · '. .. , · - -·" · ,. • ·· · .: 

: • r '• ~ ; •, ' - • • 

i ' ~ 

Artigo 27 ~O Imposto sobre. serviços ~.devido pela pr~stação dç' sc:rviços rçalizada por empresa ou 
_ : . profissional autôno1110, independentei;nente: ; · · · ·:- _ · _ - · . -· 

I -- Da existência de estabelecimento fixo; · · ·...;- , '-·";:. . . 
II - Do resultado finaÍ'iceifo do eXercício da atividade; .·;\,~, . . 
III - Do cumprimento de qualquer exigênéia legal ou regulamentar, sem prejuízo das 
penalidades cabívei~; -_ . · . , . '· - · - · . . : -. :. -';<_:: >•~' . ,,;;. ; ~ , . . · · 
IV - Do pagamento ou não do preço do serviço no mesmo:inês ou exercício. 
Vide artigo 88, da Lei Complementar nº 12, de 16 de dezembro de 1994. 

Artigo 28 - Para os efeitos da incidência do Imposto, con~~dera-~~ t9cal' ~-ª prestação do serviço: -· 
- -· · a) ó do estabeleCimentél'prestadot· · · .- · " ' · 'i .,. ,;: '·'~ ... ··· '> · · 

. b) na falta de estiibe~ecimenfo,· o dorni~ílÚ> ·d~ ~f~~t;cté>h : > · .. · ' ' . -
c) aquele em que se efetuar a prestação, no ~aSC! de ccmstíuÇão civil. 
Vide artigo 12, do Decreto-lei nº 406, de31 de dez~br,11 d096S.,'.:'.·' · 

'; .... :;·::~:·:···[.~\:.::··~. ·~·.:·: 

Artigo 29 ~ Sujeitam-se ao Imposto os serviços de: . ; . ·· 
Vide Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987, p11blicada ·,,o Diário Oficial da União de 1611211987, 
conferü1do nova redação à Lista de Serviços a q11e se referia o art. 8° do Decreto-lei nº 406, de 31 de dezembro de 
1968. 

1 - Médicos, dentistas e veterinários. 
2 - Enfermeiros, protéticos (prótese dentária)1 obstetras, ortópticos, · fonoaudiólogos, 
psicólogos. 
3 - Laboratórios de análise clínicas e eletricidade médica. 
4 - Hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos-socqrros, banco de sangue, casas de saúde, 
casas de recuperação ou repouso sob orientação médica. · · 
5 - Advogados ou provisionados. . 

. 6 - Agentes da propriedade iµdustrial. . : .. _ . 
· · · 7 ·· -Agentes·da propriedade artística ou lihfr~ria. 

8 - Peritos e avaliadores: - · 
9 - Tradutores e intérpretes. 
10 - Despachantes. · 
11 - Economistas. ,.: . .·· •· ..- '· , :;-- . ·-

. ·· · · .· 12 .: Contadores~; atfditores;: guarda-livros,•:~ t'écn1cqs. · erp'cóntabilidade. · ·· ,-· -.. · 
. :, 13-0rnaruzaçãô;•-,;pfogramação .· plariejainento; : assessoria,' processamento . de . 'dàdo&; ... ·. 

consúltoria técn~c:a:. finariceira. ou. admiµistfaHva ' (exceto os serviÇos de assistênci!l técI1iéa' .. . 

io·· 
~-,--,.:-_-,-,--,-;.'-,--,-~-.---'-,-'--,__,----,:-,'-.-~~~~...,..,-.,.,.-~~--,-,.,.--~~.,-,+cc7~~.,__~~~~~~---'-~~----,"-; 

RUA JCONHA !-Fios -sAO SILVANÔ ~ CO~TÍNA ~-E-s;, SÁNTO- eilJ;;dJ-420~ 'i/;~E '!2129ÍJ - 987 2799 
. . . ; . ' . . .. " ' . . . ·. . ~·· . . . . . -- ,, :; :.'.',.;., . :_ "., - "'."' .· ·:~~ . .- . . ·. . .. ' . . 

. . ' ' . ' . ·. ~.... - '"·~ ' 



, .. 

~ .. 
_:fi 

.. ·.··. 

-,:. 
. _,, ... ,,_ 

·. ~ . .'. 

., .·· 

" ~ . : . . 

i' .· 

,;,' 

...... 

·.·; .. 

~· 
I~ 
~. - .. 

.l. -
1i 

l ·· 
_;;.· 

-,,.. ' ' '. 

•m•r ªª"'*ª 
EX LE6E.:. ESCRITÓRIO DIE. ADVOCACIA 

···· .. · ... · 

prestados a terceiros e concernentes a ramo de industria ou comércio explorados pelo 
prestador do serviço) . 
14 - Datilografia, estenografia, secretaria e expediente, 

.15 - Administração de bens ou negócios, inclusive consórcios ou fundos mútuos para 
· ·aquisição de bens (não abrangidos os serviços executados por instituições financeiras). . . 

16 - Recrutamento, colocação ou fornecimento de mão-de-obra, inclusive por empregados do 
prestador de serviços ou por trabalhadores avulsos por ele contratados. 
17 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas. 
18 - Projetista, calcuJistas, desenhistas técnicos. 
19 - Execução, por administração, empreitada ou sub-empreitada, de construção civil, de 
obras hidráulicas e outras · obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou 

· · . complementares (exceto o fornecimento~ c1e mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviço, fora do local da prestação dos seryiços; qtie ficam sujeitas ao ICM). 

... · · 2ô ~Demolição, conservação e reparação de ·êdificios (inclusive elevadores neles instalados), • · 
.. estradas, pontes e _ congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

• ··prestador de ser\riços, fora do local da prestação dos serviços, que ficam sujeitos ao ICM). · 
21 - Limpeza de imóveis. 
22 - Raspagem e lustração de assoalhos'. •.. 
23 ~ Desinfeção e higienização. · · · · . 
24 ~Lustração de bens móveis (quando o serviço for prestado a usuário final do objeto 
iustrado). · . · 

.,.--- '.'//i/25,-;-Barbeiros, caqeleireifos, manieures~ pedicurés;•tr~faillerit() qe pele e outros serviços de .. 
·' , .· '; ' salões de beleza. - '• . . . . . . · .. •. ·.' : - - .. - . ., . . -

26 :.. Banhos, dÚchas, massagens, ginástica é congêneres. . 
27'-: Transporte e comunicações, de natureza estritamente municipal. 
28 - Diversões públicas; - . 
a) Teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de diversões, taxi-dancing e congêneres; 
b) Exposições com cobrança de ingresso; 

. c) Bilhares, l>oliches e m1tr9s jogos Pt:rm~tidos; .... . : .. · ... ··•- .. 
·d) Bailes; ''shows"; festivais, redtais; e congêneres; .. -._ . · · 

.:: ' e) Competições esportivas ou de destreza tisica ou intelectual, com ou sem participação do 
· expectador, inclusive as realizações em auditórios de estações de rádio ou de televisão; 
... f) Execução de !UÚsica, individualmcnt~ ou por conjriiltos; 
: g) Fornecimento de músic~ mediante tr~nsIÍ:liS,sãci por qualquer processo. 

29 - Organização de festas; "buffet" •(excetó o fom,eÇiniento de alimentos e bebidas, que 
fiquem sujeitos ao ICM). · .. _ ··:< • ._ .. · 
30 - Agências de turismo, passeios e excursões; gilias d~ turismo. 
31 - Intermediação; inclusive corretagéni; · de· bens móveis e imóveis, exceto os serviços 
mencionados nos itens 58 e 59. ·__ - _ . /. . · 
32 - Agenciamento e representação qe quaiq\for natUreza, não incluídos no item anterior e 
nos itens 58 e 59. · · · · · 

-., .... · .·'.' .. -...... 
33 - Análises técnicas.. ~· , ,_. ,. , , .· . , _, ,, .. 
34 - Organização de feiras de amostras, Çollgre~sos e· ç:óngênercs. 
35 - Propaganda e· publicidape; - inclus~ve·-. planejaqiento de campanhas ou sistemas ·de 
publicidade; elaboração de desenhos textos·~· qemais materiais publicitários; divulgação de 
textos, desenhos outros materiais de publicidade, por qualquer meio. 
36 - Armazéns gerais, armazéns frigoríficos e silos de carga, descarga, arrumação e guarda 
de bens, inclusive guarda-móveis e serviços correlatos. 
37 - Depósitos de qualquer natureza (exceto depósitos feitos em bancos ou outras instituições 
financeiras). 
38 - Guarda e estacionamento de veículos. 
39 - Hospedagem em hotéis, pensões e congêneres (valor da alimentação, quando incluído 
no preço da diária ou mensalidade, fica sujeito ao imposto sobre serviços). 
40 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas aparelhos e equipamentos (quando a 
revisão implicar em conserto ou substituição de peças aplica-se o dispostos no item 41). 
41 - Conserto e restauração de quaisquer objetos (exclusive em qualquer caso, o 
fornecimento de peças e partes de máquin~s e apare~hos, cujo valor fica sujeito ao imposto 
de circulação' de lllercadorias). _· · , . . - . · 
42·~ Recondicionamento de motores (o .valor das peças fornecidas pelo prestador de serviço 
fica sujeitei ao imposto de circulação d~ meréadorfas). · 
43 - Pintura (exceto os serviços relacionados com imóveis) de objetos não destinàdos a 

. comercialização ou industrialização~·_ :;.c:.,c., ... , •· -.·: .. -, ·. · · 
44 "Ensino de qualquer gr!lu ou natur<:;ziu:, ; .. : · ·•• · - _ . · . 
45 ~- Alfaiates, mo4istas, costureiros, prestados ao usuário final, quando o materiill, salvo o 
do aviamento, seja fornecido pelo usuário. . , .. , 
46 ~Tinturaria eJavanderia. . , . ,. ·. . . . .... _ . . . _ . .. _ 
4 7 ~ Beneficiamento; iávagem,· "sécagelii; :'iiligiineiifo;: gaivanoplastia, acondícionaménto·. e 

.... operações similareS,, de objetos não destinados à comercialização ou industrializa9ão. 
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EX LE6E-llIBCRITÓRIO DE AD'ÍOCACIA 

·.··.,·. 

48 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos prestados ao usuário 
final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido (excetua-se a prestação do 
serviço ao poder público, a autarquias, a empresas concessionárias de produção de energia 
elétrica). · 
49 - Colocação de tapetes e cortinas com material fornecido pelo usuário final do serviço. 

. . 50 - Estúdios . fotográficos e cinematográficos, inclusive revelação, ampliação, cópia e 
reprodução; estúdios de gravação de "vídeo.-tapes", para televisão; estúdios fonográficos e de 

• gravação de sons ou ruídos, inclusiv.e dublagem e "rhixagem" sonora. 
51 - Cópia de documentos e outros papéis!· plantas e desenhos, por qualquer processo não 
incluído no item anterior.. · · · · · · 

.. 52 - Locação de bens móveis. , 
· .:. 53 - Composição gráfica, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia.· 

· ~4 ~ Guarda, tratamento e adestramento .de animais .. · 
55 - Florestamento e reflorestamento. . 

" : .· 56 - Paisagismo e decoração (exceto o material fornecido para execução, que fica sujeito ao 
· ICM). · · · :. · . : : ... · . . · · : · : __ ~: . 

57 - Recauchutagem ou regeneração de pneuniátícos. · · ' 
58 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio e de seguros. 
59 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os serviços 
executados por instituições financeiras, sociedades distribuidoras de títulos e valores e 
sociedades de corretores, regularmente autorizadas a funcionar). · 
60 - Encadernação de livros e revistas. · 
61 - Aerofotogrametria. 
62 - Cobranças, inclusive de direitos auiorajs . 

. · 63 - Distribuição de filmes cinematográficos e de "vídeo-tapes". 
64 - Distribuição e venda de bilhetes de loteria. 
65 - Empresas funerárias . 
66 -Taxidermista. ; , 

:Artigo exprem~mente revogado pelo artig'! 9j.'íJa'LeiM1111icipaf tiª 3.312; qe 29112187. 
Vide artigos 1º e 2ª da m'esma Lei. · . · 

Vide tabela anexa à Lei n~ 3.312187 
;. •' 

. ,;.-" · SECÃO n ~ su:JEiTo P issivo 
" . 

Artigo 30 - Contribuinte do Imposto é o prestador.d~ ~~rtjÇo. i7_> 
Parágrafo único - Não são contribuintes os que pr~st~ni ~erviços eµi relação de emprego, os trabalhaqores 

. · · avulsos, os diretores e membros de éo~elhos consultivo ou fiscal de sociedades. · . . . 
. ' . . . 

Artigo 31 - Será responsável pela retenção e recolhimento do . Imposto a Empresa que se utilizar de 
serviços de terceiro quando: . . · .·. · . 
I - O prestador do serviço ~ão emitir fattira, nota fiscal ou outro documento admitido pela 
Administração; . . . . · 
II - O prestador do serviço não. apresentar comprovante de inscrição ou documento 
comprobatório de imunidade ou isenção.: < . . .. . · . . . 

Parágrafo único - .A fonte pagadora deverá dar aO ~oritribüinte ó comprovante da retenção a que se refere 

: .. 

. este art~go., . . . . . . .:.) f) ~ ~ ) oi..( . 

Artigo 32 - Serão também responsável pela retenção e recolhimento do Imposto, o proprietário do bem 
imóvel, o dono da obra e o empreiteiro, quanto aos serviços previstos nos itens &e W da 
lista de serviços, prestados sem a documentação fiscal correspondente ou sem a prova de 
pagamento do Imposto. 
Artigo expressamente revogado pelo artigo 9~ da Lei Municipal 11ª 3.3 I 2, de 2911218 7. . 

Vide artigo 3° da 111esma Lei. 

Artigo 33 - A retenção na fonte só poderá ser efetuada após o término do prazo fixado para o pagamento 
da l ª parcela d~ Imposto. · · 

. ,. : 

SECÃO m;. CALCULO no IMPOSTO 

Migo 34 ~. Q Imposto ~~rá.calçulacJo, ~egundoo ~ipo 4~ .~eryiçQ pq::stado, mediante a aplicação de alíquot~ 
· .·. · ·· · · sobre o preçô do ser\liço, quando o prestador do sc;:rviço for empresa óu a ela equiparado ou · 

sobre a Bas~ de. cálculo de Cr$ 40.QOO,OO, quando o prestador do serviço for profissional, 
autônomo, de corif ormidade com a tabela do Anexo. I. · 

. Artigo expressam~11te revqgado pelo artig~ 9~ da Lei M1111icipal nª3.312, de 29112187. 
: : "·' · Videartigoi•'diúnesmaL'ei.. · .... ,. ·· · · 

Vide artigo 89, da Lei Complementar nª 12, de 16 de .dezembro de 1994. 
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EX LE6E- ESCRITÓRIO DE. ADV'OCACIA 

Parágrii:fo úttlco ~. O valor referido neste artigo será corrigi.do anµal e automaticamente em 1° de janeiro, 
em função dos índices de atm1lização monetária baixados por decreto do Poder Executivo 

· .. ', Federal. · · · · 

Artigo 35 ., O profissional autônomo que utilizar mais de dois empregad~s a qualquer título, na execução · -
_ .. pe atividade inerent~ a sua categoria profissional, fica equiparado ~ pessoa jurídica para 
· - efeito de pagamento do Imposto .. · 

Artigo .36 - Quando os serviços a::gue-se-refürem .os_itens-li-'2·;·-3 ;"5;-6~---~1'1 ;=::12::·e :-p:-da-·lista--de .. serviças 
. forem prestados por sociedades, estas ficam sujeitas ao hµposto, mediante a aplicação de 

· alíquota, em relação a -cada profissional habilitado, seja sócio, empregado ou terceiro, que 
preste serviços em nome da-'sociedade. 

Artigo 37 ;.; O Imposto retido na fonte será calculado aplicando-se a alíquota fixada na tabela do Anexo I, 
· sobre o preço do serviço. 

Artigo 38 - Na hipótese de serviços prestados por pessoa jurídica, enquadráveis em mais de um dos itens a 
que se refere a lista de serviços, o imposto será calculado de acordo com as diversas 
incidências e alíquotas estabelecidas na tabela do Anexo 1. 

Parágrafo único - O contribuinte deverá apresentar escrituração idônea que permita diferenciar as receitas 
espécíficas das várias atividades, sob pena de o Imposto ser calculado da forma mais 
onerosa, mediante a aplicação, para os diversos serviços, da alíquota mais elevada. 

Artigo 39 -~Na hipótese dé serviços prestados por profissionais autôriom0s enquadráveis em máis de um 
- . dos itens a que se refere a lista de serviços, o Imposto será calculado mediante a aplicação da . 

_ ' , alíquota mais elevada._ .- · · 

Artigo 40 ~ Preço do serviço é a importância relativa à receita bruta a ele correspondente, sem quaisquer . _ 
· deduções, ainda que a titulo de subempreitada de serviços, frete, despesas ou imposto. 

§ 1 º - ~~ p;estação dos se~ços a que se ref~re~ os iten~ ~@d~ ·Hsta: o Ímposto será calculado sobre o · . 
preço deduzido das parcelas correspondentes:.•·_.-· . · ·. .· ._ - · 

· a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços; 
_ b) ao valor das subempreitadas já tributadas pelo'impqsto. .• ·. 
Parágrafo expressamente revogado pelo artigo 9°, da L.ei i'Jrmicipal n ° 3.312, de 2911218 7. 
Vide artigo 5° da mesma Lei. 

§ 2° - Constituem parte integrante do preço: 
a) os valores acrescidos e 0s encargos de qua~sq~er natureza, ainda que de responsabilidade 
de terceiros; _ _ -. . _, : -. : _ . -- · . - . -

. .b) ônus relativos à êoncessãó de crédito; airida que ·cobrados em separado, na hipótese de· 
· prestação de serviços a crédito sob qualquer modalidade. - . 

§ 3° tNãti'·integram o preço do serviço os valores relativos a descontos ou abatimentos sujeitos a condição, 
- - desde que prévia e expressamente contratac1os. 

Artigo 41 -:: A apuração do preço será efefüada· com base~rici~- ~~6me11tos em poder do sujeito passivo . 

Artigo 42 ~Proceder-se-á ao arbitramento para apuração do preço fundalllentadamente, sempre que: 
a) o contribuinte não possuir livros fiscais de utilização obrigatório ou estes não se 
encontrarem com sua escrituração em dia; 
b) o contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir os livros fiscais de utilização _ 
obrigatória; -
c) ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados indispensáveis ao lançamento; 
d) sejam omissos ou não mereçam fé as declarações, ou esclarecimentos prestados ou os 

. ·documentos expedidos pelo sujeito passivo; .. ·•. · ·. · _ 
- e) o preço seja notoriamente Inferior ao corrente no· mercado, ou desconhecido pela 

autoridade administrativa. 
Vide artigo_90, da Lei Complementar nºOl2, tle-16 de dezembro de 1994. 

SEÇÃO IV - LANÇAMENTO 

Artigo 43 ~ Os prestadores de serviços serão q1dastrados pela Administração./ 
Parágrafo único - O cadastro econômico social, sem prejuízo de outros elementos obtidos pela fiscalização 

será fonnado pelos dados da inscrição e respectivas alterações. 
· .... 

Artigo 44 ~·o contribuinte- será rcientificad~; para ef~ito~ -fiscais, pefo número do cadastro econômico 
social, o qual deverá constar de quaisquer documentos, inclusive recibos e notas fiscais. 
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EX LE6E- lE.SCRITÓRIO DE. ADVOCACIA 

- - ' . 

Artigo 45 - A inscrição deverá ser promovida pelo contribuinte, em formulário próprio, mencionando os 
dados necessários à perfeita identificação dos serviços prestados. 

§ 1° - A inscrição será efetliada dentro do prazo de 20, (v~nte) 'dias contados do início da atividade do 
. . contribuinte. . . · . .· . . '."'_, :i . · 

§ 2° - Na hipótese de o contribuinte deixar de promover a inscrição esta será procedida de oficio, sem 
prejuízo de aplicação de penalidades. 

§ 3° - A inscrição deverá ser feita uma para cada estabelecimento ou local de atividade, ainda que 
. . pertencente~ à mesma pessoa, salvo em relação ao ªlllbulante, que fica sujeito a inscrição 

· · · única. · · ·. .· ·· . · · · 
§ 4° - Na inexistência de.estabelecirnento fixei, a inscrição será única, pelo local do domicílio do prestador 
. · do serviço. · . 

§ 5º - A inscrição poderá ser dispensada quando o prestado do serviço já possuir a Licença de Localização 
e Funcionamento para o desempenho de suas atividades. 

Artigo 46 - Os dados apresentados na inscrição deverão ser alterados pelo contribuinte dentro do prazo de 
·1.p2Q-(vinte) dias, contados da ocorrência de fatos ou circunstâncias que possam afetar o 

.1 lançamento do Imposto. · 
§ 1 º - O prazo previsto neste artigo deverá ser observado quando se tratar de venda ou transferência de 

estabelecimento, de transferência de ramo ou de encerramento da atividade. · 
§ 2° - A Administração poderá promover, .de oficio, alterações cadastrais. 

Artigo 47 - Sem prejuízo de inscrição e respectivas alterações, o Poder Executivo poderá SUJellar o 
contribuinte a apresentação de uma declaração de dados para fins cstatís\icos e de 
fiscalização na forma regulamentar. 

Artigo 48 - O Imposto será lançado: . 
1 - Uma única fez no exçrcício a que corresponde ao tributo, quando o serviço for prestado 
sob forma cie trabalho pessoal do próprio contribuinte ou pelas sociedades, previstas nesta 
Lei· . · . • · 
II -'Mensalmente, quando a base de cálculo for o preço dos serviços. 

Artigo 49 - Os contribuintes do Imposto caracterizados como empresa ficam obrigados a: 
· 1 - Manter em uso escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que não 

tributáveis; 
II - Emitir notas fiscais de serviços, o~ outro documento admitido pela Administração, por 
ocasião da prestação dos serviços. 
Vide Decreto nº 2.806, de 1 de, agosto de 1969. · . . 

. Vide artigo 8~ do Decr~o 11° 4.5081 de 2,8 ti; dezen1bro de 1979. '· . . . . . ' .. · ; 

. . . . . \ - . '· . - . . . . . 

Artigo 50 - O Poder Executivo poderá definir os J110d~los de livros, notas fiscais e demais documentos a 
serem obrigatoriamente utilizados pelo contribuinte, devendo a escrituração fiscal ser · 
mantida em cada um dos seus estabelecimentos ou, na falta destes, em seu domicílio. 

§ 1 º - Os livros e documentos fiscais deverão sú: qevidamente formalizados, nas ·condições e prazos 
· · regulamentares; · · · · · · ;;;} · . · 

§ 2° - Os livros e documentos fiscais, que são de ·e·xibição obrigatória à fiscalização, não poderão ser 
retirados do estabelecimento ou do domicílio do contribuinte, salvo nos casos expressamente 
previstos em regulamento. 

§ 3°. - A autoridade administrativa, por despacho fundamentado, e tendo cm vista a natureza do serviço 
prestado, poderá obrigar a manutenção de determinados livros especiais, ou autorizar a sua 
dispensa, e permitir a emissão e utilização de notas e documentos especiais, 

Artigo 51 - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, o Poder Executivo poderá exigir a 
adoção de instrumentos ou documentos especiais necessários à perfeita apuração dos 
serviços prestados, da receita auferida e do Imposto devido. 
Vide artigo 4i, deste Código. 
Vide§§ lºao 5~ do Artigo 90, da Lei Complementar 11°01219./. · 

SEÇÃO V - ARRECADAÇÃO 

Artigo 52 - O Imposto será pago na forma e prazos regulamentares. . 
Parágrafo único - Tratando-se de lançamento de oficio, o Imposto será pago no prazo mínimo de 26 

1 
(vinte) dias, contados da notificação ..... 
Vide artigo 3°, do Decreto 11º i508, ti~ 28 de· dezembro de 1979. 

Artigo 53 - Quando o volume ou a modalidade dos serviços aconselhar tratamento fiscal diferente, a 
autoridade administrativa poderá exigir ou autorizar o recolhimento do Imposto por 
estimativa. 
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EX LE6E- ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

§. 1°:- O enquadramento do contribuinte no regime da estimativa poderá ser feito individualmente, por· 
· categoria de estabelecimento ou por grupos de atividade, independendo: 

a) de estar o contribuinte obrigado a escrita fiscal ou contábil; 
b) do tipo de constituição da sociedade. · 

§ 2° - O regime de estimativa poderá ser suspenso pela autoridade administrativa, mesmo quando não 
findo o exercício ou período, seja de modo geral ou individual, seja quanto a qualquer 
categoria de estabelecimentos, grupos ou setores de atividade. 

§ 3° - A Administração poderá rever os valores estimados, a. qualquer tempo, reajustando as parecias do 
Imposto. · · 

§ 4º - Na hipótese de o contribuinte sonegar ou destruir documentos necessários à fixação de estimativa, 
esta será arbitrada, sem prejuízo de outras penalidades. 
Vide§ 1~ da Lei Complementar 11º OlZ/94 . . 

Artigo 54 - No recolhimento do Imposto por estimativa serão observadas as seguintes regras: 
I - com base em informações do contribuinte ou em outros elementos, serão estimados o 
_valor dos se·rviços tributáveis e o do Imposto total a recolher no exercício ou período, 
parcelado o respectivo montante para recolhimento em prestações mensais. 
II - findo o exercício ou o período da estimativa, ou deixando o regime de ser aplicado, 
serão apurados o preço dos serviços e o montante do Imposto efetivamente devido pelo 
cpntribuinte, respondendo esse pela diferença verificada ou tendo direito à restituição do 
Imposto pago a maior; . 
III - verificada qualquer diferença entre 9 montante do Imposto recolhido por estimativa e o 
efetivamente devido, a mesma será: · 
a) recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do encerramento do 
exercício ou período considerado, independentemente de qualquer iniciativa do Poder 
Público quando a este for devido; 
b) restituída ou compensada, mediante requerimento do contribuinte. 

Parágrafo único ~ Quando, na hipótese do inciso II deste artigo, o preço escriturado não reíletir o preços 
dos serviços, a admini~tração poderá arbilrá~lo, por meios diretos ou indiretos. 

' . . 

Artigo 55 , Semp~e que o volume QU a modalidade dos ser\riços ~ aconselhe, e tendo em vista facilitar aos .· 
· · contribuintes o· cumprimento . de ·suas · obdgações · tributárias, a AdministraÇão poderá 

autorizar a adoção de regime especial para o pagamento do Imposto. 

SEÇÃO VI - INFRAÇÕES E PENALIDADES 
' : . 

Artigo 56 - As infrações serão punidas com as seguintes penalidades: 
· Artigo revogatlo p~la Lei nº 3.848, de ~ 9 de dezembro de 1991. 

- multa de importância igual a 0,5% da Base de Cálculo, referida no artigo 3-l, nos casos 
de: · · 

. . ' a) falta de inscrição ou de sua alteração; . 
b) inscrição, oti sua alteração, comunicação de venda ou transferência de estabelecimento e 
encerramento ou transferência do ramo de atividade, fora do prazo; 
II - multa de importância igual a 1,5% da Base de Cálculo referida no art. 34, nos casos de: 
a) falta de livros fiscais; · · · 
b) falta de escrituração do Imposto devido; 
c) dados incorretos na escrita fiscal ou documentos fiscais; 
d) falta do número de cadastro de ativid(ldes ou docu111entos fiscais. 
III - multa de importância igual a 2,5% da Base de Cálculo referida no art. 34, nos casos 
de: · 
a) falta de declaração de dados; 
b) erro, omissão'oÚ falsidade na declaração de dados. 
IV - multa de importância igual a 5% da Base de Cálculo referida no art. 34, nos casos de: 
a) falta de emissão de nota fiscal ou outro qocumento (ldmitido pela Administração; · 
b) falta ou recusa na exibição de livros oú documentos fiscais; · · 
e) retirada do estabelecimento, ou do domicílio do prestador, de livros ou documentos 
fiscais; 
d) sonegação de documentos para apuração do preço dos serviços ou da fixação da 
estimativa; · 
e) embaraçar ou ilidir a ação fiscal. . 

· V - multa de importância igual a 50% ~Opre a difere11ça entre o valor recolhido e O valor 
· efetivamente devido do Imposto. . . .. · . 

VI. - multa de importância igual a 5Ó% (Cinqüenta por cento) sobre o valor do Imposto, no 
caso de falta de recolhimento do Imposto, apurado por procedimento tributário; 
VII - multa de importância igual a 100% (cem por cento) sobre o valor do Imposto, no caso 
de não retenção do Impost~ devido; 

25 
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VIII - multa de importância igual a 200% (duzentos por cento) sobre o valor do Imposto, no 
caso da falta de recolhimento do Imposto retido na fonte .. 

SEÇÃO VII - ISENÇÕES 

Artigo 57 - Desde que cumpridas as exigências da legislação, ficam isentos do Imposto os serviços: 
. -- a) prestados por engraxates ainbulantes;: .. · · -· -
. -· b) prestados por associações· culturais;-""ltl-- · · 

c) de diversão pública, consistentes ein espetáculos desportivos, sem venda de ingressos, 
_pules ou talões qe apostas ou em jogos e exibições competitivas, realizados entre associações 
ou conjuntos; · · 

_ d) de diversão_ pública, comofins beneficentes, OlJ. considerados de interesse da comunidade 
· pelo órgão de· Educação e Cultura do Município ou órgão similar. 

TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

CAPITULO IV 

TAXA DE COLETA DE LIXO 

' -- _-. - Modificaçõesfor~m introd11zitlas pelo Capit(tio Ílr~ Se~ão n ~rdgos 48 a 50, da Lei Complementar,,. 12, de 16 

de dezembro de 1994. 

SEÇÃO 1 - INCIDÊNCIA 

Artigo 58 - A Taxa de Colet(} de Lixo, tem. como fato gen1dor a r;oleta e remoção do lixo de imóvel 
-- · --·.·. · -edificado. - ·- · · .'.' · - -
.· . . • . .. Vide artigo 41J,' da L~i C~mpleme;,tarnº 0011J94. _ __ · . 

Parágrafo úi;iico ~ As remoções especiais de lixo. qlJ.e exceda~ _a qu~ntida~e máxima fixada pelo Ex~c~H~o 
- · serão feitas mediante o pagamento de preço público. ' 

Vide§§ I° e 2~ do artigo 50, da Lei Complement~r !iº 0012194. 

SEÇÃO II - SUJEITO PASSIVO 

ArÚgo 59 - Contribuinte da Taxa é o proprietárÍ~, o titular éió doiriíniO titil ou o possuidor a qualquer 
título de bem ·imóvel edificado situado em local onde a Prefeitura mantenha, com a 
regularidade necessária, os serviços referidos no artigo anterior. 
Vide artigo 49, da Lei Complementar nº 01219-1 .. 

SEÇÃO III- CALCULO DA TAXA 

Artigo 60 -:: A Taxa tem como finalidade o cus~eio do ~çrviço utilizado IJelq contribuinte ou colocado à sui! 
disposição e será calculada em função da utilização e da área edificada do imóvel, de acordo 
com a tabela do ANEXO VIII. · -
Vide artigos 50, 59, 60, da Lei Complementar nº 012194. 

SEÇÃO IV - LANÇAMENTO 

Artigo 61 -A Taxa será lançada anualmente, em noltie do contribuinte, com base nos dados do cadastro 
· - - imobiliário,aplicando~sé, no que couber; as normas estabelecidas para o Imposto Pred!al e 

Territorial Urbanó. - - · - · 
Vide artigos 59 ~ 60, t!a Lei Complementar ,,~012194._-

. . ·~ : - - ·-
' h ~ ., ·~ • •• ' '. 

SECÃO V -ARRECADAÇÃO'. 

- Artigo 62 -~- A Ta~a será paga na forma e prazos rc~ula~e11farÇ~, 
- · · Vuie artigos 60, ·~1~62, da Lei Comp,emeniar n~ Qi2194. " ·<. ·i· .. ·. 

. . ' .. ' ·. '. 
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EX LE6E- ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

LEI Nº 3.028, DE 29 DE SETEMBRO DE 1982. 

Concede isenção aos templos de qualquer culto: 

Faço saber que a Câmara Municipal· de Colatiha, do Estado do Espírito Santo, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Ficam isentos da taxa de licença prevista no Artigó l04, bem como do imposto previsto no itcni · 
19, do Artigo 29, da Lei nº 2.805, de 14 de dezembro de 1977, os templos de qualquer culto 
que a partir da data da publicação desta Lei, vierem a ser construídos. 

Artigo 2º - Esta ~ei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, · · · · · 

. '. ' ~ 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Colatina, em 29 de setembro de 1982. 
Prefeito Municipal· · . .. · ·. . 
Registrada na Diretoria do Gabinete do Prefeito Municipal de CplaÜnà; em 29 de setembro de 1982 .. 
Chefe.do Departamérito de Expediente da Diretoria do Gabinete do Prefeito . 

. ~· :, / .. :: ~ ' 

. ·" ..... _ _,,..->'-:-) .. :· ·:·· ·. ._.'": . .. 

. LEI rvº é~~~·_,fE 29 DE DEZEMBRO DE 1987 

. Dá nova redação à lista de serviços a <111e se refere a tabela do Anexo I integrante 
· · da Lei nº 2.805, de 14 de dezembro de 1977 e dispõe sobre outras providências: 

: : . Faço saber que ~ Câmara Municipal de Colatina; do Estádo do Espírito Santo, no uso de suas . ' ' . 
atribuições Jegais · ê eni especial ·das contidas na Lei Complem~Ótar nº 56; de 15 de dezembro de 1977, 

· · ·, . aprovou e.Eu sanciono a seguinte L_ei;, <· ,., :;,, .. ,._, ,•:< :: .:' •. '>.:::··,,·~.:.,:,,., · :_,., ;.,i;,,"" ;:, .::, '·' . . . . . . .: , ... 
';· Í'ide Úi Complementar n~ si;;'de iS. de dt!i;enibro 'ile'l98'1,'fa1íblicádii'n~ Diárió Ofiéial da União de' 1611211987," '·.·,: .....• :. 

conferindo.nova redação à Lista de Serviços a q11e se referia· o art 8° do Decreto-lei nº 406, de 31 de dezembro de · 
1968. .. . . . 

Vide artigo 8° a 12, Decreto-lei nº 406, de 31 de dezembro de ~968, . · 

Artigo 1° - A Lista de SeÍ-viços da Tabela que compõe o' ANEXO 1 integrante.da Lei Municipal nº 2.805, 
. de 14 de dezembro .d~ 1987 - Cóçiigo Tributário Municipal1 passa fl ter a redação da Lista 

,,·anexá a esta Lei. · ., · · ··;: · · : 
' ~ , ~:,:- . <~·-~:.:·~-: t .'t ' 

Artigo 2° - Estão sµjeitos ao Imposta os Serviços que const~m da Lista de que trata a presente Lei. 
' ' . - ' . - . ··. · .. --: . ·' -,- .. ··· .. ;",'.-

Artigo 3° - Serão também responsável [sic] pela retenção e reéolh~mento doh~posto, o proprietário do bem 
· imóvel, o. dono da:'obra ·e· o eil1preit~iiQ, quantoJ10~ ser\riÇps previstos nos itens 32, 33 e 34 da 

· Lista de· Serviços· prestados, sem a documeniaÇã() fiséai correspondente ou sem a prova de 
pagamento do imposto.· · .· · 
J1de f!.rtigo 1 O, par~gr(lfo único, d,o Decreto71J4 n~ 4% d~~ l ~(!. f/,eze~brq de, 1968 . 

. :', . -~ "": .... ' 

Artigo 4° - O imposto será calcuÍado segundei o tipo de seiViÇo prestado; mediante a aplicação da alíquota· 
sobre o preço do serviço, quando o prestador do serviço for empresa ou a ela equiparado ou 
pela base · de cálculo incidente sobre o Valor de Referência fixado anualmente, em 
conformidade com a tabela da Lista de Serviços. < · 

Parágrafo único - Tratando-se de prestação de serviços · sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contrilminte, o imposto será calculado com bas,~ e:iµ ~líqu()t~s fixas, de acordo com a tabela 
constante do anexo VIII desta Lei. · · · · 
Parágrafo inserido por força da Lei nº 3.524, de 14 de novembro de 1989. 
VideAnexoXll da Lei Complementar nº 012, de 16 de dezembro tfe ~994. 

Artigo 5° -Na prestação de sérvfoos·a que s.~ r~f~rem os i,t~n~Ai;j3_§~4çl~ Lisfa, o imposto será calculado 
· sobre o preço deduzido d_as parcelas correspoll.deµtes: ', .. ·: : . · '., .· .' · · 

a) Ao valor dos m·ateriais fornecido~ pelo prestàdôr dóS' seíVi'ços; 
b) Ao valor das subempreitadas já tributadas peIO imposto,: · .. · 

' . . .· - • . . ~ : ·;:' - , .. _ : f ' •. 

Artigo 6° - Quando os serviços a qU:e se referem os iteilfl;A; 8:)5; 52; 88, 89, 90, 91 e 92 da Lista anexa 
forem prestados por Sociedades, esta~ ficarão sujeita~ !J.O imposto na forma do § 1° do artigo 9º 
do Decreto-lei nº 406, de 31 de dezembro de J9q8, itlterado pelo Pecreto-lei nº 834, de 08 de 
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EX LE6E - ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

setembro de 1969, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio empregado ou 
não, que preste serviços em nome da sociedade, em,bora.!lSSUlllin.do responsabilidade pessoal, 
nos termos da Lei aplicável. · · · · 

Artigo 7° - As informações individualizadas sobre serviços prestados a terceiros, necessanas à 
comprovação dos fatos geradores citados nos itens 95 e 96, serão prestados pelas jnstituições 

·financeiras na forma presÇrita pelo inciso II do artigo 197, da Lei nº 5.17'.~, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacionat: · · 
O artigo 19.7, inciso II, da Lei nº 5.172166 .dispõe: "Media~te intimaÇão escrita,_ são obrigados a presta; à autoridade 
administrativa todas as informações de q11e disponliam com· relação aos bens, negócios 011 atividades de terceiros: 
II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais im·tit11ições f111anceiras;" 

Artigo 8° - Esta lei entra emvigor ~m 31. de dezembro de i 98~.· . '· < 
Artigo 9º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente flS previstas nos artigos 29, 32, 34 e no 

· § 1° do artigo 40 é na tabela que compõe o anexo I, todos da Lei nº 2.805, de 14 de dezembro 
de 1977 - Código Tributário Municipal. · · · · · 

Registre-se, Publique-~e e Cumpra-se . 
Prefeitura Munidpal de Colatina, em 29 de dezembro de ~987. 
Prefeito Municipal 
Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, ~m 29 de dezembro de 1987. 
Chefe do Gabinete do Prefeito · · · · · · · 

LISTA DE SERVIÇOS: 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Serviços de: . .· ·· .·· . 
1) Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica~ r~dioterapia, ultra-sono grafia, 
radiologia~·tomOgrafia e ·ç:origê~~t~~ -.1 ~{ .:\·:_.-:.. ••• ·<: .. -. _ : :·.·:'..·-.~?:.:.: ;.:·1.}·-- ~-:- - ,_ -. ,_ -:; ·.,..:. • :'-, • • • • • _,· 5.0o/o 
2) Hospitais, . clínicas, sanatórios, laboratórióf de arlálisê,·:a!n\)uJ~tóticl's; .. prontos-socorros, · 
manicômios, casas de saúde, dé repouso e de recuperação e congêneres' . ' : . . .. ' . . . 3. 0% 
Vide Lei n~4.163, de 31demaiode1995, redução de allq11~ta para Os serviços q11e esp,ecijica. . . 
3) Bancos de sangue,.leite, pele, olhos, sêmen e congêneres · :,·:\ '. e · ...•.. 
4) Enfermeiros, obstetras, .ortóptico~, fonoaudiólogos, protéticos (prótese dentária) 

· 5) Assistência niédica e congêneres previstos nos itens i; i:e .. '3 desta lisi!l, prestados através de 
planos de medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas para assistêncifl a empregados 
6) Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja inciuído no item 5 desta lista e que se 

3.0% 
5.0% 

3.0% 

· cumpram através de serviços prestados por terceiros,· contratados pela empresa oµ apenas pagos . 
por esta, mediánte indkação do beneficiário ·ao plano · · · ·. ;· ; · ' ··• : · · .: ·. · : •· · > · 3 .Oo/o 
7) VETADO; . '• . 
8) Médicos veterinários · 
9) Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres 
10) Guarda, tratamento, adestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e congêneres, 
relativos a animais 
11) Barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicures; tratamento de pele, depilação e congêneres 
12) Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e 'congêneres 
13) Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo · 
14) Limpeza e dragagem de portos, rios e canais . . . . . 

. 15) Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive ~lls.'públiça~, parques e jardins 
16) Desinfécção, im_unização, higienizaÇão, desratização e Çôngêrieres e. · · ·· · . · 
17) Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos e biológicos 
18) Incineração de resíduos qualquer 
19) Limpeza de chaminés · 
20) Saneamento ambiental e congêneres . . . . . . ·.·.. . . . .. 
21) Assistência técnica (VETADO) · . · . . , . <. ·•. ..· ·.. . 
22) Assessoria ou. consultoria de qualquer natureza, nã9 .cc,mti4a e~ outr()s itens desta lista, 
organização, programação,. planejamento, assessori!l; · pr~Çéssam~htÇr de . dados, consultoria 
técnica, financeira ou admimstrativá (VÉT ADO) ... , , · .·· ·. · .·. . · · · 
23) Planejamento, coordenação, programação ou orgànizaÇã() . técnica, financeira ou 
administrativa (VETADO) · . . . 
24) Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e info!illações, coleta e processamento de 
dados de qualquer natureza · · 
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EX LE6E-: ESCRITÓRIO DE AD'.(OCACIA 

Parágrafo único - O disposto neste artigo se aplica àqueles que ocupem espaços fisicos com bancas e 
tabuleiros, mesmo que temporários. 

' • ~e • • '~·' . ' " 

Artigo 86 - A Íocação será calculáda na conformidade da tabela Ctmstante do ANpXO XI desta Lei, sendo ... .,.~.-· ...•.. ;_,,_, 
lançada mensalmente e recolhida até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao vencido. 

Parágrafo único - Quando se tratar de ocupação temporária ·será lançada diariamente, na proporção dos 
valores cobrados no período disposto neste artigo. 

SEÇÃO III 

· DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Artigo 87 - Os Preços Públicos serão lançados e ·arrecadados, utilizando-se a UPFMC, com base nos 
elementos constantes de cadastros e/ou apurados pelo Fisco, na conformidade de suas 
peculiaridades, sendo seus valores estabelecidos e expressos na mesma unidade. 

Parágrafo único - As quantidades expressas correspondem a múltiplos e submúltiplos da UPFMC. 

CAPÍTULO VI · . 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Artigo 88 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza t~m (ISSQN) como fato gerador a prestação, 
por empresa ou profissional autônomo, com mi sem estabelecimento fixo, de serviço constante 

. · da lista anexa à Lei Municipal nº 3312'. Qe 29 ~e ?e~embr? ~e 1987. 'Jj Oe;-'\r'(\f-.-O : ' · . 
.. · . . . . .. . . _.·· ·- . .&~~ \ 1 ~u 

Artigo 89 - O imposto será calculado, segundo o tipo de serViço prestado/mediante a aplicação de alíquota 
· sobre o preço do serviço quando o prestador do serviço .for empresa ou a ela equiparado, oq 

sobrç a Unidade Padrão 'Fiscal. d(). Município d.~ Colatina (UPFMC), quando o prestador do 
serviço for profiSsional autônomo, de conformida_cie com a tabela const~_!lte do ANEXO ·~ Jr 
desta Lei. . , . . . · J 9-A d:{ l\fh. '· · 

Artigo 90 - Pàr~., ~~~'··de'. irib~taÇãó d~· {s's?hi~idénte :sÜB;~·;\/i~eq1ç~o :ide '.bb~as hidráuÚ~as .·ou d~:·: 
· construção civil, qmmdo se·, constatar fratidé ·.ou sonegaç~ bem como a inexistência de 

elementos que possam · conduzir ao recolhiqiento do referido tributo, serão lançados e 
· arrecadados na conformidade ~a tabela constante do A~XO XIII desta Lei, fixa<ios em 

UPFMC. . . . ---,_~ . 

§ 1° - A tabela referida neste artigo será utilizada como fator ou referência a ser considerado, podendo, em 
. circunstâncias que a justifiquem, ser utilizada com exclusividade. · 

§ 2° - A utilização desta tabela, nos casos em que não ·houver elementos · suficientes para apuração e 
· · · · ·· ·• ' ·. levantamento do. imposto·· devido,· permite o re.co,lhi~ento antecipaçlo por ocasião çla liberação 

da Licença para ExecuÇão de Obras. · · · \ · · 
§ 3° - O recolhimento antecipado, previsto no parágrafo anterior, não prejudica o lançamento e 

recolhimento do imposto. excedente, que deverá ser efetivado mensalmente nos prazos e 
condições regulamentares, independentemente de notificação. 

§ 4° - Para fins de dedução do imposto antecipado, este será atualizado pelos mesmos índices utilizados 
para a atualização dos tributos municipais. _ . . . . 

§ 5° ~ Em não persistindo as ·circunstâncias que detenn,foáram _a antecipação do imposto e se tornando 
. possível . sua apuração real, os recolhimentos deverão . ser efetivados com base no preço dos 

serviços. . . . . . . . 
Artigo 91 - A execução, por ádministração,. empreitada e stibempreitada, de obras hidráulicas ou de 

construção civil, e os respectivos serviços de engenharia consultiva, quando contratados com a 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios; :'Autarqµ~as. e empresas concessionárias de 
serViços públicos, ficam sujeitos ao imposto previsto nest~pítulo. ..)..& ' . 

§ lº - Os serviços de engenharia consultiva a que se refere este artigo são os seguintes: 
· . I . ~ Elaboração de planos diretpn;~, es~49~ ~~<via~iliciade,. estudos organizacionais e outtos, 

. relacionados com obras ~ serviços cie engenlúuja;. .·, \ .· · ' .. ·) .: · · .. · · .· ·. 
II - Elaboração de anteprojetos, . projetos· básicos e. projetos executivos para trabalhos de 
engenharia. · · .. · . . :' :_ " · · · . · · 
III - Fiscalização e supei:visão tle"obras e serv~Ç6~ de engenharia, 

§ 2º - Quando os serviços forem contratados diretamente COIIl o Município, o ISS será retido na fonte, por 
ocasião do pagamento das respectivas faturas. ·. · · · 

...... 
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EX LE6E- ESCRITÓRIO DE AD"\{OCACIA-

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS --

Artigo 92 - Fica instituído o Índice de Preços ao Consumidor -~- Série R, ap~rado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IPC-r/IBGE) e o Índice Geral de Preços para o Mercado, 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas (IGPM/FGV), como parâmetro de atualização de 
tributos e de valores expressos em reais ou em UPFMC. 
A redação deste artigo encontra-se alterada pela Lei Complement(Jr n º 15194. 

§ 1 º - Os índices previstos neste artigo serão aplicados, individualmente, adotando-se aquele que for mais 
favorável ao contribuinte 

· _Parágrafo !º_acrescentado pela Lei Compleme11tar nº.15194_. 

§ 2º - Poderá ser adotado, para a finalidade prevista neste artigo, qualquer outro índice · oficial de 
atualização monetária que venha a substituí-los, conjunta ou individualmente, ou que 
apresente critérios mais apurados de composição, observadas as disposições do artigo 2º desta 
Lci. . . 
A redaçã~ d~te parágrafo corresponde a a/Jérações no parágraf'! ;ínico, por força da- Lei Complementar nº 15194. 

Artigo 93 - Nos valores finais dos tributos e tarifas-a· serem pagos não serão desprezadas as frações de real 
correspondentes a centavos. -- _ _ ·· __ 

__ ·-§ 1 º - Quando os _ vafores· estiverem· expressos ~m UPFMC,:'_11a ·sua apuração não serão desprezados 
quaisquer fracionamentos. - · · - - - - · 

§ 2° - Para os tributos lançados e_ calculados, utilizando-se a UPFMC estabelecida neste artigo, terão seus 
_valores estabelecidos em quantid~des de UPFMC, co~respondcndo a Il1Últiplos e submúltiplos,· 

-_ - ' com 'no mâximó O{ (quatro) dígitos 4eeimais; proced1:_:~do~se ao arredondàiriento por corte das 
demais casas. · · · - · -

Artigo 94 - l;Ja ef~tivação do_ pagame~to~ os valores expressos . - : ~~ · q~antid!l~e de UPFMC, serão 
'' 'cónverifdos ém 'unidades-·· mqnetárfaf pela. multiplicai;;ão -- (les'&l:l unid~dé com o seu' valor 

correspondente ao dia do pagamento, sem prejuízo de qualquer penalidade moratória. 
·,·•' -.. ··-," 

Artigo 95 - No -interesse da Administração, poderão ser editada~ normas adequadas a possibilitar a 
_ , regu~amentação dos triblltos que e~peçifica est~ lei, bem como. ~ adoção da UPFMC como 

- ' padrão de qualquer gravàine tributáiio.. - - i,-::- : '-< · ;: .- : · · · - · ·· -_-. · • · · -' · 

Artigo 96 - Passam a fazer parte integrante desta Lei os Anexos 1, II, III, IV~ V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, 
XII, XIII. - -

Artigo 97 - Esta Lei entra em vigor em 31 de dezembro de ~ 994, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. __ _ _ . _ .. --· - - - - · 
Prefeitura Municipal de Colatina,_ cm 16 de dez~rilbr~ de 1994: 
Prefeito Municipal - - - · · · -. · - · · -· 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 16 de dezembro de 1994. 
Chefe do Gabineté do Prefeito · -

. ',;;' '. 
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ESTADO 00 ESPÍRITO SANI'O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei Complementar n.º 022/2.001. .................................................................. . 

Art. 29. 
:! .. 

• • 1. 1 1 •••••••• 1 • •• 1 •••• 1 •••••• ' ••• 1 ••• 1 ••• 1 •• 1 1 •• ~. 1 •• 1 1. 1 1.'. 1 1 1 ••• ' ••• 1 •• 1 ••• 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, 

radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, topografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análises, 

ambulatórios, prontos-socorros, manicômios, casa de saúde; de repouso e de recuperação, e 

congêneres. 

3 - Bancos de sangue; leite, pele, ossos, sêmen e congêneres . 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonaudiólogos, protéticos 

(próteses dentárias). 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens l, 2 e 3 

desta lista prestados através do plano de medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas 

para assistência a empregados. .: .. 
-~ 
'., 

.• ! 

6 - Planos de saúde prestado's: -~or emp~esas que não estejam 
~ 

incluídas no item 5 desta lista, que se. Ctunpram através de serviços prestados por terceiros, 

contratados pela empresa ou apenas pagos· por esta, mediante. indicação do beneficiário do 

plapo. 

7 - Vetado . 

8 ·- Médicos veterinários. 

9 - Hospitais veterinários, clínicas v~terinárias e congêneres. 

1 O Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, 
embelezamento, alojamento e congêneres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuras, pedicuros, tratamento de 
pele, depilação e congêneres.· 

· 12 - Banhos, duchas, saunas, massagens, ginásticas e congêneres. 
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~· 

13 - Varrição, coleta, remoção e inciné;ação de lixo. 

14 - Limpeza e dragagem de rios e canais. 

15 - Limpeza; manutenção e conservação de imóveis, inclusive 

vias públicas, parques e jardins. 

16 Desinfecção, imunização, higienização, desratização e 

congêneres. 

17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza, e de 
agentes fisicos e biológicos. 

18 - Incineração de resíduos quaisquer. 

19 - Limpeza de chaminés. 

20 - Saneamento ambiental e congêneres. 

21 - Assistência técnica. 

22 - Assessoria.'bu consultoria 'de qué).lquer natureza, não contida 
·-.. 

em outros itens desta lista, organização, P!ogran'iação, planêjámento, assessoria, processamento 

de dados, consultoria, técnica-financeira ou administrativa. 

23 - Planejamento, coordenação; programação ou organização 

técpica-financeira ou administrativa. 

24 - Análise, inclusive de· sistemas, exames, pesquisas e 

informações, coleta e processamento de dados de qualquer natureza . 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos . em 

contabilidade e congêneres. 

26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 
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29 ~ Datilografia, estenografia, expedi~~te, secretaria em geral e 

congêneres. 

30 "' Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza . 

31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e 

topografia. 

32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 

de construção civil, de obras hidráulicas e outras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, 
' ' -

inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias 

produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito 

ao ICMS) . 

33 - Demolição. 

34 - Reparaçã'?~ ·conservação ,_e.. reforma de edificios, estradas, 
' '·· < 

pontes e congêneres (exceto o fornecimento de mercado·ii~8:--·produzidas pelo prestador dos 

serviços fora do local da prestação dos ~e~iços, que fica sujeito ao IC~S). °' 
•. - ·•..1. :~·.,~, '··· • 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, estimulação e 

outros serviços relacionados com a exploração e exportação de petróleo e gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 

37 - Escoramento e contenção de encosta e serviços congêneres. 

38 - Paisagismo, jardinagem e 'decorações (exceto o fornecimento 

de mercadorias, que fica sujeito ao ICMS). .. 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de piso, paredes 

e divisórias. 
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' .. 
.. '. ~ 

.. :: . ' 40 ~ Ensino, instrução, treinamento; avaliação de conhecimentos, 
. . ':· 

de qualquer grau º:~ natureza .. ' .. '' ' ' 
. . . .. ··'·; 

. 41 ·· - :. Planejamento, organização e administração de feiras, .·!_:·: ·.:. 
'·'· .: ' 

; .... -.· 
exposições, congressos e congêneres. 

- ' . . 

4~ - · Org~ização de festas e recepções: buffet (exceto o 

fornecimento de alimentação e bebida.5 que fica sujeito ao ICMS). 

· 43 · AdministraÇão de bens e negócios de terceiros e de 

consórcios. 

,· 

~ . :.. " . 44 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por 

instituições·a~AorLZadas a funcionar pelo Banco Central). 
' .. · 

·. · ..... .:· .. 

• 1 .• • . 45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio; de 
. . 

seguros e de planos de previdência privada;.~'~· 
. ! •• 

' .. .; :· : ... 
1 '.: .... : 

•.• I "(' 

46 - Agenciamento, corret~gem ou intermediação de títulos ,_ 

quaisquer ( excetó os serviços executados por instituições autorizadàs a funcionar pelo Banco 

Central) .. : ( .',, :.,: ·~ <: 
...... ; ' .i . . .. :: . " '~ . ·~ • . . 

. ~ ·,. . " .. · 47· - Agenciamento, corretagem ou intennediação de direitos da 
:,, ., 

propriedade' ind usfrial, artísti~a. ali literária .. 

. : 48 ~Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 

franquia (jranchisé) e de faturação (factoring) (excetuam-se os serviços prestados por 

instituições· ~utcfrizadas a. funcionar pelo· Banco Central). 

·· .. '!. '; . ,·.· 

' . ·:·: 
1' • t,' . ·,. 

: . ; ~· •. :" ~· ·, · .. · · · 49 .· - · Agenciamento, organização, promoção e execução de 

progr~~s d~ t'uris~o, passeios, exbursões, guias de turismo e congêneres. 

.. ~ . .' ,• 

'· .... 

''· .·.". . . ~ .. ' ' ~: 

.. ·, : .. • 
,• . 

1 : 
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50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis 

e imóveis não abrangidos nos itens 44, 45, 46 e 47. 

51 - Despachante. 

52 - Agentes de propriedade industrial. 

53 -Agentes da propriedade artística ou literária. 

54 - Leilão. 

55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; 

inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e' gerência de 

riscos seguráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

56 - Armazenamento, depósito, carga, desc~rga, arrumação e 

guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósito feito em instituições financeiras autorizada 
.... ~ . 

a funcionar pelo Banco Central). 
~ ',\ 
· .... , 

'•· 

.·_-.. r ··-
. ·~. ~ ·. 

57 - Guarda e estacionamento de veículosf.'áutomotores terrestres. 

58 - Vigilância ou segurança de pessoas ou bens. 

59 - Transportes, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, 

dentro do território do Município. 

60 - Diversões públicas: 

a) cinemas, táxi dancing e congêneres; 

b) bilhares, beliches, corridas de animais e outros jogos; . . . 

c) exposições, com cobrança de ingresso; 
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.~ 

d) · bailes; shows, festivais, recitàis e . congêneres, inclusive 

espetáculos que sejam também transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela 

televisão ou pelo rádio; 

e) jogos eletrônicos; 

f) competições esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com 

ou sem a participação do espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou 

pela televisão; 

g) execução de música, individualmente ou por conjuntos. 

61 - Distribuição e venda de bilhetes de loteria, cartões, pules ou 

cupons de apostas, sorteios ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer 

processo, para vias públicas ou ambientes· fechados (exceto, transmissões rádio-técnicas ou de 
• .... '! 

'··· .,, 
televisão). :\~ ..,. 

., \. 
~: 

63 - Gravação e distribuição de filmes e vídeo-tapes. 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive 

trucagem, dublagem .e mixagem sonora. 

. 65 - Fotografia, cinematografia, inclusive revelação, ampliação, 

cópia, reprodução e trucagem. 

r··t 

66 - Produção para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, ':: 

de espetáculos, entrevistas e congêneres. .. 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo 

usuário final do serviço. 
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68. - ·Lubrificação, limpeza e revisão, de máquinas, veículos, 

aparelhos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes que fica sujeito ao ICMS). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de 

máquinas, veículos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o fornecimento de peças 

e partes que fica sujeito ao ICMS). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas 

pelo prestador de serviço fica sujeito ao ICMS). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 

72 Recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, 

polimento, plastificação e congêneres, de objetos ainda que destinados à industrialização ou 

comercializa_ção. 

73 - Lustração de bens móvefa:.cl~andb o serviço for prestado para 

usuário final do objeto lustrado. 
1

":: • 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 

eqiiipamentos, prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele 

fornecido. 
·. ··. 

. : . \.··, 

. >: ·. 

75 - -Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, 

exclusivamente~om ~teria! por ele fornecido. 

' ' 
76 - Cópia ou reprodução, por qualquer processo, de documentos -'-' 

e out~s papéis, plantas ou desenhos. 

77 -. Composição gráfica, foto~composição, clicheria, zincografia, 

litografia e fotolitografia. 
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78 - Colocação de molduras e afiili', encadernação, gravação e 

douração de livros, revistas e congêneres . 

79 ... Locação de.bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 

80 ~ Funerais . 

81 - Alfaiataria e costura quando o material for fornecido pelo 

usuário final, exceto aviamento . 

82 - Tinturaria e lavanderia. 

83 - Taxiderrnia . 

84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou 

fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados do 

prestador do· serviço ou por tn,1balhadores av,ul~os por ele contratados. 
~ -~ 

'J .. ~ 
85 - Propaganda~ e publicidàd~; inclusive promoção de vendas, 

- y .... 

planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de, desenhos, textos e demais 

materiais publicitários (exceto sua imp;~~são, reprodução ou fabricação). 

86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e ·outros 
. . . 

materiais de publicidade, po~· q~a.lquer meio (exceto em jornais e periódicos, rádio e televisão). 

87 .: . Serviços aeroportuários; utilização de aeroporto; capatazia; ' 

· annazenagem interna, externa . e especial; suprimento · de água, serviços acessórios; 
. . 

movimentação de mercadorias. fora do aeroporto. 

88 .:. Advogados. 

89 -·E~genheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos . 
.. .. ... :.· 

. 90.-Dentistas. 
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91 - Economistas . 

. 92 - Psicólogos. 

·. 93 - Assistentes sociais: 

94 - Relações públicas. 

95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive 

direitos autorais, protestos de títulos, sustação de protesto, devolução de títulos não pagos, 

manutenção de títulos vencidos, fornecimento de posição de cobrança ou recebimento e outros 

serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange também ~s serviços prestados 

por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

1 

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central: fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de 

fundos; devolução de cheques; sustação de'.pâgainento de êpequ~s; ordens de pagamento ê de 

crédito, por qualquer meio; emissão e ren.ovaçãô de cartõé~ Íúagnéticos; c.?nsultas em terminais 

eletrônicos; pagamento por conta de terceiros, inclusive os feitos. iara do estabelecimento; 
. ''· •'''··. 

elaboração. de ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimen~os 'de segunda via de avisos de 

lançamento e de. extrato de conta; emissão de carnês; (neste item não está abrangido o 

ressarcimento .. à instituição financeira, . de gastos com portes de Correio, telegramas, telex e 

teleprocess'.~ento hec~ssário à ~rest~~ão dos serviços) .. 

97 -·Trànsporte de nature~ estritamente municipal. 
. ',.; 

.. :1'•"- . :•,,,;. 

:/:""· 9S .>Comunieações. telefônicas de um para outro aparelho dentro ; ~ 
1-';'.: 

do mesmo Municípfó ... 
.·! 

'·\ .. 
' .. 

. " 

· 99· -·:'.flospedagem em hotéis, pensões e ~ongêneres (o valor da 
. ··:·,·. ·,, 

alimentação,· quando incluído no preÇo da diária, fica sujeito ao Imposto sobre Serviços). 

.... 
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100. - Motéis (o valor da alimentação, quando incluído no preço da 

diária, fica sujeito ao Imposto sobre Serviços). 

1O1. ~ Distribuição de bens de terceiros em representação de 

qualquer natureza. 

102 - Serviços profissionais e técnicos não compreendidos nos 

itens anteriores e a exploração de qualquer atividade que represente prestação de serviços e que 

não configure fato gerador de imposto da competência da União ou Estados: 

a) quando prestado por empresa; 

b) quando prestado por pessoa física, com especialização de nível 

superior; 

e) quando prestado por pessoa física, com especialização de nível 

médio; ....... ~ . .. . 

d) quando prestaàc(por pessoa'.tsféa, s~m e:pe~ialização. (A NR) 
.... 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••• ·! •.•• •.•. •. • .• • ................................................ ~ •.••••••••..••••••••••••.••••.•.••••••• 

.. 
Art. 34. O Imposto será calculado, segundo a modalidade de 

·serviço prestado, mediant~ a aplicação de alíquota sobre o preço d.o serviço, quando o prestador 
' ,· ·. ,, . 

. ·"·. ,•, .·:. 

·do serviço for empresa ou a· el~ equiparado ou sobre a base de cálculo de R$ 1.000,00 (um mil 

reais), quando o prestador do seiviço for profissional, autônomo, de conformidade com a Tabela 

XI, do Anexo IV. (NR) 
. ·· .. 

· · §.' · 1 º: - O valor . referido neste artigo será corrigido anual e 

automatfoamente,' I/O 1° dia ·de .janeiro de cada ano, em função do Índice de atualização 

. mo~etária autorizado por De~'re~o do Poder.Executivo Federal. (A) 
. . .,:,:,· . 

;.: ''. 

· § 2~,: _ As alíquotas referentes às modalidades. _de serviço serão 

instituídas, pelo Poder Executivo;. em Anexo~ a esta '~i-Complementar. (A) / -~ 
. . ~ 

Av. Angelo GioOCrti. 343 - B° Esplanada - Colalina/ES . . . d~ 22 

·. CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 381-7004 



8 

lt 

~ 

~l 

~ 
9 
~ 
r~ 

~ 
[~ 

[?9 

·~ 
·~ 
~ 
·~ 
~ 
~ 

~· 

~o 
~ 
~ 
~ 
~ 
.~ 
l~ 

ESTADO 00 ESPiRrro SANro 
PREFEITURA MUNICIPAL DR COLATINA 
GABJNE7T:. lXJ l'RF!..FEITO . · 

.. . ' . .. ,~; 
. . : . . . . . 

Continuação.da LCi Complementar n.º 022/2.001 ................................................................... . 
. ·. ,' : .,. 

-~,. 

· § 3º -: Independente da modalidade do serviço, sempre que o 

prestador, ao:final' do exercício financeiro atual houver duplicado o valor global da base de 

cálculo do imposto do .. exercício anterior, ser-lhe-á concedida redução de 0,5% (cinco décimos 

por cento) s~b~e a alíquota vigente, apÚcável ao exercício financeiro subseqüente, até o limite da 
'•,' ~ '.·· . 

metade da aliq~ota original. (A) i 

'1 

· .. Art. 42a. Sempre que os serviços a que se referem qualquer dos 

itens da relaç~·ó oon~ignada p~lo. ~rtigo-29; forem prestados por sociedade, esta ficará sujeita ao 
1: . . 

imposto calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que 
.• .•• \' ! 

preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos tennos 

da lei aplicável. (A) 

§ 1 º - Para os ·fins deste· artigo, consideram-se sociedades de 

profissionais aquelas cujos componentes são pessoas fisicas, habilitadas para o ex.ercício da 

mesma atividade profissional, dentre-- as esp:ecificadas.-nos..µtens .rnene·ie-nados--no--eaput-deste 

ar.tigo;-e que não explorem mais de uma ~.tividade de presta~íÍ6.de ~~rviços: (A) 

§ 2º -- Nas· condições deste artigo, o valor do imposto será 

calculado pela multiplicação da importância fixada na Tabela· ;do Anexo' V, pelo número de 

.. profissionais :,habilitados, sóc.ios, empregados ou não, . que prestem serviços em nome da. 

so~iedade:~ ~~b~rri 1;~~s~irnfudo. ,re.sp~ris~bilidad·~ pess~al, nos termos da lei aplicável. (A) 
. • i. '·''·· ' 

. ,· § 3° - Quando rião atendidos os r~quisitos fixados no caput e no § 

1 o deste artig~·;-0 ~p:osto será ~alculado com base no preço do serviço mediante a aplicação das 
. ·/; .. :, . ' : . .· >: .. . . \ 
alíquotas correspondentes, fixadas na Tabela do Anexo 'V. (A) 

. ' ~ ' 
... 

. ' ;. ~\ . 

. .· :·: O; < · : .. > .Árt\0-~t:? Imposto devido pelas sociedades de profissionais será 

·lançado .iffiuahnente, :considerados, para tanto, os .dados declarados pelos contribuintes ao ensejo 
' -1.; .-. .. · .... · : . :-;\:·: .. -.';..:. _1.. . .. . . 

da sua inscrição.· no 'cadastro próprio;· (A) < . .. . 
.. : ..... ;.:·. ', ·, :· "·· 

•;• . • . 

. ··;,'., 
.. ~ \, . ~- . 

Av. Angelo Giubcrti; J43 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
· CEP: 29.702-902:.. TEt~~AX: (027) 381-7004 

" '· . - ··.·.:' ·• 
·,;. . ' 

. ,• 

.:•'• .. 

-- - li 

1 
'J 
1 
1 

1 

! 



#1 . 
~. 

'~ 
-~.· 

@ 
,§) 

-~ 
~-· 

·~ 
·~ 
.~ -.~ ........ 

ESTAOO DO ESJ>iRri"O SANI'O 
PREFEITUllA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO l'REFEl10 

.. . •' ' 

·Continuação ~a Lei Complemeritar n.º 022/2.001 ......... : ......................................................... . 

.. ', . ' ,,.,. 
· Art. 43c; O Imposto devido pelas sóciedades profissionais poderá 

"' ., ·.·. , .. · 
ser recolhido de:üma só vez: ou_ em prestações, mensais e sucessivas, na forma, prazos e 

",:. L • •• 

condições reguffilne~tares~ (A) .. 

. ' ' ·, .; -~ . . : . . ... : .· ,· .' . 

. - . . ................................................................................................................................................................. ,. . . . •' 

,,.:·'.! 1 • ;•,'_·.· 

Art. 48; ················································································ 

I - Uma única vez, a 1° de janeiro de cada exercício, no tocante 

aos contrib~futés já inscritos no .exercício anterior, ou, na data do início da atividade; 
:~ ' ' .. 

relativame~t~ ao·~ cOntribuintes·qÜe vi~rem a se inscrever no decorrer do exercício. (NR) 
.. •,' .. · ;. ,; :'t·' 

................... · ... ~ ·; ... : ...... ~ ; .............................................................................................................................. . 

. . .. · . . .Art. 51 a. J<'base de cálculo do imposto incidente sobre diversões 

públicas é, ·quànd~ se tratar.de:.(A) • 
.· f: ·'::.; \ - ., . . . . ' ., . 
,1·· :·:·: 

. ' '. : i .' : ~ ~ - ·;: :'' ' .. 

· J - Cinemas, auditórios, parques de diversões, o preço do ingresso, 

bilhete ou êonvite; (A) ····\;'.·. 
,-,·:·· 

. . :...:·· 
i:,_' 

' :· I .. ~ 

Ú - Bilhares, bollches e outr~
1

~ Jogos permitidos, o preço cobrado 
. ~ 

pela admis~ão, ao jogo;(A) 
.... 

. .. -·:· .. ~ •·.· 
· .. ; _, .. ' .... ·· 

. .. : ; ': ·. 
··.·',!'. ·."•. ! ; 

III .... Bailes e shows, o. preço do ingresso, reserva de mesa ou ' :. ~· . · ... 
:: . ; . . . ~ ...... .. : . . 

co~vert·ariísHcü'·'cÃ): ;·:·· 
. . . ~. . 

: ··:.: 
... · .. · 

···-:· 

·. '.· 
··i ,: IV::. Competições esportivas de natureza fisica ou intelectual, com 

ou sem participaÇão' do espectador; inclusiv.e as realizadas e~ auditórios de rádio ou televisão, o 

preço do ingresso ou dá admissão ao espetáculo; (A) ., . - ' . 

·v - ~xecução ou fornecimento de música por qualquer processo, o . .. ,·.. . . 

valo/da fichaoti. tàlão, ou da adillissão ao' espetáculo, na falta deste, o preço do c~ntrato pela 

execução.àu f~in~cim~~to da mÓsica; (A) · 
': ··,_: :-··:·:··, 

·: 
. . ' : ;: ~ : ... 

' !,'· ·' ·1 .•·· •••• -
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ANEXO 1 

TABELAI 

ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ALIQUOTA 

. 1 Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, 

ultra-sonografia, radiologia, topografia e congêneres. ·2. 

2 Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análises, ambulatórios, 
' 

prontos-socorros, manicômios, casa de saúde, de repouso e de 

recupera9ão, e congêneres. - .·3 

3 Bancos de sangue, leite, pele, ossos, sêmen e congêneres. 2 

4 · Enfermeiros, obstetr~s, ortópticos, fonaudiólogos, protéticos (próteses 

dentárias). ·, 2 

5 Assístência médica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta lista 

prestados através do plano de medicfuá de grupo, convênios., inclusive 
. ' 

com empresas para assistência a emprega:d.os. 
·-::··, ... : 
. t.: f~ 3 

' 
.• 

6 Planos de saúde prestados por empresas que não. estejam incluídas no 
.. - "·· ~-,,, .. ~.' .. 

item 5 desta lista, que se cumpram através de serviços préstados por 
1 • 

terceiros, contratados pela empresa ou apenas· pagos' por esta, 
. 

mediante indicação do beneficiário do plano. 3 

7 Vetado. 

8 Médicos veterinários. ·2 

9 Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres. 3. 

10 Guarda, tratamento, amestrarnento, adestramento, embelezamento, 

alojamento e congêneres, relativos a animais. 2 

11 Barbeiros, cabeleireiros, manictiros, pedicuros, tratamento de pele, 

depilação e congêneres. 2 

12 Banhos, duchas, saunas, massagens, ginásticas e congêneres" 
.. 

3 

Av. Arigelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colattna/ES 
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GAJJINETE IX) l'Rl~·FD1V 

13 Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 

14 Lhnpeza e dragagem de rios e canais.· 

,. 

15 Limpeza, . manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias 

públi'cas, parques e jardins, 

16 Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres. 

I 7 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza, e de agentes 

fisic'os e biológicos. 

18 Incineração de resíduos quaisquer. 

19 Limpeza de chaminés. 

20 Saneamento ambiental e congêneres. 

21 Assistência: técnica. 

22 Assessoria ou 'consultoria de qualquer natureza, não contida em outros 

itens desta lista, organização,: programação, planejamento, assessoria, 

processamento de dados, consultoria, técnica-financeira ou 

administrativa. 

23 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica-

financeira ou administrativa. 
·<~ r: . 

" ' 

24 Análise, inclusive de sistemas, e?CaI1les, pesquisas e informações,' coleta 

e processamento de dados de qualquer natureza. 1 : 

25 Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e 

congêneres. ,, ; -: ' L •r' • ~ ' " • • '· • • • 

26 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

27 Traduções e interpretações ..• 

28 A valfação de bens. 

29 Datilografia, . • estenografia, · expediente, secretaria em geral e 

congêneres. 

2 

2 

2 

2 

3 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

30 Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 2 

31 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e topografia. . 3 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada.- Colatina/ES 
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32 Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
~ 

construção civil, de obras hidráulicas e outras semelhantes e respectiva 
.. 

engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares ou complementares 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 

serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

ICMS). 

33 Demolição. 

34 Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes e 

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica 

sujeito ao ICMS). 

35 Pesquisa, perfuração, cimentação, · perfilagem, estimulação e outros 

serviços relacionados com a exploração e exportação de petróleo e gás 

natural. 

36 Florestamento e reflorestamento. 

37 Escoramento e contenção de encosta eiserviços congêneres. . ' ... 
~ 

38 Paisagismo, jardinagem . e decorações (exceto o fqP?ecirri'ento de 

mercadorias, que fica sujeito ao ICMS). ·. .. 
.. 

39 Raspagem, calafetação, poliment.o, lustração de piso, paredes e 

divisórias. 
: . 

40 Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de 
. ': 

qualquer grau ou naturei.a. · 

41 P Ianejamento, organização e administração de feiras, exposições, 

congressos e congêneres. 

42 Organização de festas e recepções: buffet (exceto o fornecimento de 

alimentação e bebidas quefica sujeito a~ ICMS). 

43 Administração de bens e _negócios de terceiros e de consórcios. 

44 Administração de fundos. mútuos (exceto a .realizada por instituições 

autorizadas:a.funcionar pelo Banco Central) . 
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45 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e 
. . ~ 

de planos de previdência privada. : .. ~ 
46 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer 

(exceto os serviços executados por iristituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central). 

47 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da 

propriedade industrial, artística ou literária. 

48 Agendamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia 

(franchise) e de faturação (factoring) (excetuam-se os serviços 

prestados por instituições autoriz.adas a funcionar pelo Banco Central). 

49 Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de 

turismo, pa.Sseios, excursões, guias de turismo e congêneres. 

50 Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis 

não abrangidos nos itens 44, 45, 46 e 47. 

51 . Despachante. 

52 Agentes de propriedade industrial. ··.•: ·-- ~~}!, 
··.• : ~ ... 

53 Agentes da propriedade artística ou literária. ·.:·, ... 
. ~,-: \ .. 

54 Leilão. · ...: 
-· ' 

55 Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e 
1 : 

avaliação _de riscos para cobertura de contratos de segtiros; prevenção 
. e gerência de riscos seguráv_eis,_ prestados por quem não seja o próprio 

segurado ou Companhia de seguro. 

56 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
.. 

:· .. .. ,.. . 
bens de· qualquer espec1e (exceto depósito feito. em instituições 

financeir~ ~titorizacia a funcionar pelo Banco Central). 

57 Guarda e estàcionamento de veículos automotores terrestres. 

58 Vigilância ou segurança de pessoas ou bens. 

59 Transportes, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do 

territóri~ do Município. ,':' 
.. 
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60 

61 

62 

63 

64 

65 

Diversões públicas: 

a) cinemas, táxidancing·e. congêneres; ... 
b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

e) exposições~· com cobrançà de ingressO; 
. . ' . 

d) bailes, shows, festi:vais, recita.is e congêneres, inclusive espetáculos 

que seJain.também transmitidos, mediante compra de direitos para 

tanto, pela.televisão ou pelo rádio; 

e) jogos eletrônicos; 

f) competições.:esport.ivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou 

sem a parÚ~ipação dó. espectador, inclusive a venda de direitos à 

transmissão pelo rádio oU pela televisão; 

g) execuçã~cte músiea~individ~almente ou por conjuntos. 

Distribuição e. venda 9.e.bilhetes de loteria, cartões, pules ou cupons de 

apostas, sórteios ou pr.êmios. 
''·.· . ' :·· : 

Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, 

para vias públicas ou: ambientes fec.hados· (exceto ti:,apsmissões rádio-
: ' ·.' . . ' ~ .... • ~-! 

técnicas ()\ide televisão). , -;.:;J'{ ,, 

Gravação .. e distribuição;:de filmes e vídeo-tapes. 

Fonografia, ou . gravação : de sons ou ruídos, inclusive trucagem, 

dublagefli .·~ nlixagem s'çri6rn. 

Fotografia, ..;cinematografia, inclusive ·revelação, ampliação, cópia, 
.; .·· . 

reprodução e trücagern:~ 
66 Produção : para terceiros, ·: mediante ou sem encomenda prévia, de 

espetáculOs, .entrevistas e congêneres._ 

67 Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário 

final do sez-ViÇo~ : · · 

68 Lubrificação; limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e 

equip~en~o~ (exceto o r,ornecimento de ~~?as e partes que fica sujeito 

ao ICMS)::,·:::, ... 
"· ' : " 

.. 
". •!. '· •. 

d 
1' .,,.. 
.'!' .. ' ·: .. · 

'.I· 

''·. 

,',\ 

.·!'.' 

.··' .. ~ .. ·, .. 
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69 Conserto, · restauração, manutenção· e conservação de máquinas, 
~ 

veículos,. ·motores, elevadores ou de qualquer objeto (eXceto o 

fornecimento de peças e partes que fica sujeito ao ICMS). 

70 Recond_icionamento de motores. (o valor das peças fornecidas pelo 

prestador de serviço fica sujeito~~ ICMS). 

71 Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 

72 Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, 
1 

recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos ainda que 

destinados à industrialização ou comercialização. 

73 Lustração de bens móveis: quando o serviço for prestado para usuário 

final do objeto lustrado. 

74 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 

·prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente com material por 

ele fornecido . 

75 Montagem industrial, prestada ao ·: usuário final-. do serviço, 
·. . ·-~ ·: . 

exclusivamente'com_material por ele fornecido. -~-, ; ... : 
'·? •. ; • .. .. .. ' 

76 Cópia ou reprodução, por qualquer processo, de documentos e o.litros · 

papéis, plantasou desenhos. 
.. -~· .... ~ _.,., ...... 

77 Composição gráfica, foto-composição, clicheria, zincografia, litografia 
·' . e fotolitografia.'· .. 

78 Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e douração de 

livros, revistas"e congêneres.· 

79 Locação-de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. . . 

80 Funerais. .. 

81 Alfaiataria e costura quando o material for fornecido pelo usuário final, 

exceto. aviamento. 

82 Tinturaria e lavanderia. 

83 Taxidermia. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
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84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

Recrutamento,. agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de ,.. 
• J • • • • • 

mão-de-obra; mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados 

do prestadO'r . do serviço . ou por trabalhadores avulsos por ele 
. . . 

contrata<lôs~ '., ·. 

Propaganda · . e publicidade, inclusive promoç.ão de vendas, 

pl~eja1Tlento de campanh~s ou sistemas de publicidade, elaboração de 

desenhos, . textos e demais materiais publicitários (exceto sua 
.. 

impressão, 'i:eprodução ou fabricação). 

Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 

publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais e periódicos, rádio e 

televisão.). · . '. 

Serviços. aeroportuários; utilização de aeroporto; capatazia; 

arma.Zenagem interna, ex~ema e especial; suprimento de água, serviços 

acessórios; movimentação de mercadorias fora do aeroporto. 
:··. 

Advogados. 

Engenhe4'.os,. arquitetos, urbanistas, agi:ônomos. 
. ··.':.·. i·: .. 

DentiSta5. .... ( 

91 Economistas.· · ,: 

. -
92 .Psicólogo.s::~,-· 

.. 

93 'Assistentes:sociais. 
.:·.·: 

94 Relações públicas. 
\, ., .... , .. 

95 Cobranças é recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos 

autorais~,; protestos de. títulos, sustação de protesto, devolução de 

títulos· rião .;pagos, manutenção de ·títulos vencidos,. fornecimento de 

posição .de cobrança ou recebimentb e outros serviços correlatos da 

cóbr~ç~ ·ó~'.recebimerifo (este item abrange também os serviços 

prestàdo·s porhistituições ~uto.rizada.S a funcionar pelo Banco Central). 

'.. ·.,. 
. ~ . ' . 

.•. ·· ,.',.':: ... 
' \: ,•· .. 

'•. ; 
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96 Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco,.. Central: 

fomec.niJe~~~ 'de talão de cheques; emissão de cheques admirtÍstrativos; 
.• .. ( ' 

transferêri~ia ·de fundos; devolução de cheques; susfação de pagamento 

de ch~quJs;'Vàrd~ns. de pagaffierito e de. crédito, por qualquer meio; 
. . . - ~-. . ,' ' . 

emissão e' ~enovaçã~ . de ~artõés., magnéticos; consultas em terminais 

eletrônicos; p~gamento po~: conta de terceiros, inclusive os feitos fora ... . . ' . 

do e~tabe,lecim_ento; elabOração de ficha cadastral; aluguel de cofres; 

fomeciinentos de segund~ via de avisos de lançamento e de extrato de 
.... 

conta;· emissão de carnês; . '(neste item não está abrangido o 
.; ·:. ,. . . . 

ressarcimento ã. instituição financeira, de gastos com portes de Correio, 
" 

telegramas, . telex e teleprocessamento necessário à prestação dos 
.. , \• 

serviÇcis). ". 

97 Transporte. de natureza estritamente municipal. 

98 Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo 

99 Hospedagem,em hotéis, pensões e congêneres (o valo_r.da alimentação, 
., .::!)~~·::. :./_·'.'<:;·.. ~ '. ·;.: ~ 

quandó'· incluído no preço da diária, fica sujeito âq' Jmposto sobre 
.. ·": ·'.',; ,., t • 

Servi~~s):: ~ / ' 

100 Motéis· (o valor da alimentação,'· quando incluído no preço da diária, 
: _. ::_;:::1.: ,i>.' 

fica sujeit6.~ao Imposto sobre Serviços). 
.. ; 

101 Distribuição de bens de terceiros ·em representação de qualquer 

102 

.. : .·· 
natureza ... 

" . 
" 

Serviços profissionais_ e t~nicos não compreendidos nos itens anteriores e a 
... 

exploraÇãO. de. quáiquer aÚvid~dé 'que represente prestação de serviços e que 

não c~~Íigure fato gerado~ de iIIlpostô da competência da União ou Estados: 

b) qu~~do 'prestado por pessoa física, com especialização dê nível superior; 

e) -~uirici~ ~r~btdo por pessoa físic~,. corn esPecializaÇão de nível médio; 

d) qua~dti prestàdo por pessoa físi2a, sem e~peci~liza'ção. 
r ' • • ' 

·.·:,_:'; 
... , 

'' .. ,. . 
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5 
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TABELA XI 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER•NATUREZA 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA 

- Quando.os serviços forem prestados sob a fonna de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, o imposto será devido da seguinte maneira: 

ATIVIDADE 
O 1. Administradores 
02. Advogados · 
03. Agente de propriedade artística ou literária 
04. Agente de propriedade industrial 
05. Alfaiates e barbeiros ,, 

06. Analistas de sistemas, programadores 
07. Assistentes sociais 
08. Auditores e contadores 
09. Avaliadores 
1 O. Arquitetos, urbanistas, engenheiros, agrônomos 
11. Decoradores '' · .. • 

·-· 

12. Desenhistas, técnicos e topógrafos ._ ... , . .:: 
.. '·),._: 1, 

13. Dentistas 
14. Economistas -~ , .. -·~ .... ~ _;.,~ . 

15. Enfermeiros 
16. Farmacêuticos 

.. .-

17. Leiloeiros 
18. Médicos e obstetras 
19. Modistas, costureiros, cabeleireiros, manicures, pedicures, 
pele e outros serviços de salão de beleza ou higiene pessoal 
20. Modelos e manequins 
21. Ortópticos e fonoaudiólogos 
22. Protéticos 
23. Peritos 
24. Projetistas, calculistas, psicólogos 
25. Representantes comerciais, despachantes 
26. Tradutores e intérpretes 
27. Técnicos em administração, contabilidade, relações públicas 
28. Veterinários 

· Av. Angelo Giuberti, 343 - Dº Esplanada - Co!atina/ES 
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UPFMC 
2.80 
2.80 
2.80 
2.80 
1.15 
1.70 
1.70 
2.80 
1.70 
2.80 .. 
1.15 .-'; 

'· 
2.80 

' 2.80 .,_· 

2.80 
2.80 
2.80 
2.80 
4.50 

tratamento de 
1.15 
1.40 
2.80 
2.80 
2.80 
2.80 

. 1.40 
1.70 
2.80 
2.80 

-~-~-:--

• • ~ .. .:~: ·1-~f. , •. , •• ,_i,. __ ·,, .:' ••.•• ,;., ·-' - • . •• • .-. .· 

.. 
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29. Outras atividades exercidas em caráter pessoal: 
29.1. Com especialização de nível superior; 
29.2. Com especialização de nível médio; 
29.3. Sem especialização. 

........ :···· 

- - ...... -.~· ' 

.. ·· .. ' . 
. ;"·· 

·i•. · ... ; 
• • '1 

·" 
,• .' •1:, • ,' 

•\ .... 

t .-,·; 
:,, . . 

. :.,·. 
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2.80 
0.85 
0.30 
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TABELA XII 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

VALOR DO METRO QUADRADO DE CONSTRUÇÃO PARA FINS DE 

.... · TRIBUTAÇÃO • 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA- ISS 

QUANTIDADE DE UNIDADE PADRÃO FISCAL MUNICIPAL - UPFMC POR 

CATEGORIA 

ESPECIFICAÇÃO CATEGORIAS 

li Ili 

Até 70 m2 0,15 0,12 0,04 

De 71 até 250 m2 '0,16 0,15 0,05 ' 

de 251 até 650 m2 0,19 0,16 0,06 

de 651 até 900 m2 0,24 o 1°9~:·· 
' 

0,07 

de 901 até 1500 m2 0,27 0,24 : 0,08 

-
de 1501 até3000m2 0,35 .. __ ,,~ 0,27 .. 0,09 

de 3001 ·até 5000 m2 0,45 .. 0,35 0,12 

· .. o 47 . ' 0,45 
' ' · de 5001 até 7000 m2 0,15 

.... : • ·, : ' -~ .... ' r. : 

.:•: 0,65: ' 0,47 · ·o 16 
' 

. ' :; ' .. 

de 700( até 9000.m2 

acima de. 9000.rn2 .· '. 0,67 : .. ·· 0,65 o, 19 

... 
/ .... -. 

.. , 

I -~ CASA/SOBRADO 

···:; - ', .' 

Ili ~.TELHEIRO . 
, ·' - '.· 

IV~GALPÃO 

Av. Angelo Giubcrti, 343 - Bº &planada - Colatina/ES 
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.: .• • l' 

)• . 

.... _í'•. 

IV V 

0,08 0,09 

0,09 '0,12 

0,12 0,15 

~o 15 
··-' :,:; 0,16 

::·.· ,·. ·, 
·.-:;.ü\í6 o,,i9. ' .,,· 

0,19 
,• 

':'0,24 

0,24 0,27 
' 

0,27 0,04 

0,35 0,45 

.0,45, 0,47 

V - INDÚSTRIA 

VI -LOJA 

VII - ESPECIAL 

VI VII 

0,15 ' 0,17 

0,16 0,22 

0,19 0,27 

0,24 0,29 

0,27 0,36 

0,35 0,42 
; 

0,45 0,49 

0,47 0,60· 

0,65 0,72 

0,67 0,86 
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' . . . ,. .:';.": ·:.'!" j :.. ' ..... 
" ' .. . .. : .. , . ~. -:,:. . ' . 

, .. , . . '.:.; . '. .;· 

Artigo 26 s -. As pessoas fisica~ e:Jwidicâs que explorareK(atÍ~idades imobiliárias, 
• ·~. : '. '.. • • •• • • • • • • j • • •• • • • -

inclusive construtoras e incô.rpbradoras~:·por conta'prÓpria ou por administração,· 

que deixarem de . cumprir obrigaçõ~s . p~incipal >e. a6es~óri~~· difi~ultando a 
. . ' ; ' . . . ,·'' ' . ~ . : '. ' ... ' . . 

identificação do sujeito passivo do imposto; à época· da·oc.orrência do fato gerador" 

e verificaÇãosobre o recolhimento, ficam':'sujeitas .à multa'de-.valor iguai ao do 
. . .. . ;< .. · 

tributo devido. .·.: : .. · 
' •I )• 

'···· ;, ' 
1. :'. 

-~ ' ..... ; ~' .. ;··;. .: : ; . •' : 

Artigo 32 "'. São solidariamente responsá~ei; pelo .recoUiim~I1to d~ imposto: 
.. ': '.':: . ..:,' ·: ' . ..... ·· .. :: "· ,. 

I - O proprietário do bem imóvel, o 'dono da obrace'·ü:empreiteiro, quanto aos 
• • • • ,', •,\. • ·--,.;:· .... 1 /"... :: ,· • 

serviços.previstos itens. 32, 33 e 3( d~ Lista referida pelo,: artig~ 29 desta Lei .. 

II - O contratante. ou tomador· de serviços,· quando·. estes forem. prestados na 

·.".·: ;·. 
.~ .• .· 

• ~ . ! ', 'J, :: 

. •.•'."' 
1 ~ 1 "i ~ ; : \ '.. circunscr~ç~.o, territorial do Mtµücípi().:: , ., 

' .,• . . . • 1, ..... ·,. • . •· . 
·"" 

ill - As: pessoas que tenham interesse ~om~rri · ~asituação_ que constitua o fato 

g~ra~~r da obrigação principal. .. :,:> :. '. . ',' \,,·:'··>,r:~:·:::·:t;n'.r~ ,; 
• • \ ~ • • .. • • ... ' . " • ~ " ' •• ;. . \ 1. ~ ; 

:.'" ,, 
,., ~'· . 

" ; ... 
. ' 

: ' ~ ' .. ' 

Artigo 3~" - O \inposto ~erá cai'6ulado, seguril:lo a m~dalidadede serviço prestado, 
. . , ' ... 

mediante a aplicação de alíquota sob~e o .preço do serviço, q~àndo o prestador ·cto 

~erviço for empresa ou a ela equiparado ou s~bre ~ ~~s~ :?.e ~~iculo de R$ 1.000,00 
. . 

(um mil reais), quando o prestador do. serViço fo~ profissional, autônomo; de 

c·onformidade com a Tabela I, do Ane:Xo I. 

. . . . . . 

Artigo 37 - O Imposto retido na fonte será calculado aplicando-s~ alíquota fixada 

na Tabela I, do Anexo I, sobre o preço do serviço. •· 

Artigo 38 - Na hipótese de serviços prestados por p~ss.oas jurídicas, enquadráveis 
• • . . ' • , .•. 1 1 • • • ,, ' • • • 

em mais de um .dos itens a que se refere 'alfatà. de· ·s~rviç,~.S; o.rrripósto será : . · 

calculado de acordocom as' diversas incidê~cias' ~ ~líqJotá~.'.~~t~b~Íe~idas ~a 
. . : . ' . · .. :: .. ·: -'. . ' 

·'-.. 
Tabela I, do Anexo L · ~· 
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Artigo 40 - ... 
:\ 

§1 º - Na prestação dos serviços a que se referem os itens 32, 33 e 34 da lista, o 

Imposto será calculado sobre o preço deduzido das parcelas correspondentes: 
. ·:,. 

Artigo 42 a, - Sempre que os. serviços. a q~e se referem quaisquer d~s ~tens;d;.-
relação consignada.• pelo artigo-2Q, ·forem prestados por sociedade, esta ficará 

• ',"': l . • • 

sujeita ao imposto calculado em relação a cada profissional habilitado; sócio, 
·. '. '" . . 

empregado .ou não, que preste ser\riço em nome da sociedade, embora assumindo 
· ... ,, . : . 

responsabilidade pessoal, nostermos da lei aplicável. · •i; 

: § 1 o - Para os fins deste artigo, consideram-se sociedades de 

profissionais aquelas cujos componentes são pessoas fisicas, habilitadas para o 
i 

· '<.xer~ício da mesma atividade profissional, dentre': ~s especificadas nos_itens 

mencion.~dos·~.~~·.caput deste artigo, e que não explorem mais de uma atividade de 
~ . 

prestação de s~i-viços. 

§ 2° - Nas condições deste ar~igo, o _valor do imposto será 

calculado a ·razão de 50% (cinquenta por cento) da UPFMC por mês, pelo número 

de profissionais habilitados, sócios, empregados ou não, que prestem serviços 

em nome da sociedade, embora a·ssumindo responsabilidade pessoal, nos termos 
·,, 

da lei aplicável. 

§ 3º - O disposto neste artigo, não se aplica à sociedade em que 

exista: 

a) Sócio pessoa jurídica; 

b) Sócio não habilitado para o exercício das atividades prestadas pela sociedade; 
. . . 

c) Serviços contratados de pessoa jurídica,· para. o.· desempenho dos serviços 

prestado: pelas~ 

., 
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... 
d) Mais de 02 (dois) empregados não.habilitados, para e.ada sócio. 

. . . ~ 

§ 4° - O reconhecimento do enquadramento da sociedade no 

regime especial estabelecido neste . artigo ocorrerá obrigatoriarr,iente mediante 

solicitação dirigida· ao Departamento de Tributos, devendo necessariary,i.ente a 

sociedade comprovar o atendimento dos requisitos estabelecidos neste artigo. 

§ 5º - O reconhecimento previsto no parágrafo anterior será 

renovado obrigatoriamente, por solicitação dirigida ao Departamento de. Tributos, 

no último trimestre de cada ano. 

Artigo 42 b - O Imposto devido pelas sociedades de profissionais será lançado 

anualmente; considerados, para tanto, os dádos declarados pelos contribuintes ao 

ensejo da sua inscrição no cadastro·próprio. 

\ ~ 'i ... 

Artigo .. A2 :~e: '~, O Imposto devido pelas sociedades profissionais poderá ser 
' lv;" .. 

recolhido de uma só vez ou em prestações, mensais e sucessivas, na forma, prazos 

e condições regulamentares. 

Artigo 55 Q - A requerimento do contribuinte, profissional liberal, autônomo ou. 

pessoa jurídica, poderá a autoridade tributária autorizar a .confecção de Bloco de · 

Nota Fiscal de Prestação de Serviço, limitada, a primeira vez, a do1s blocos e nas 

demais ao máximo de cinco blocos. 

Artigo 57 - ... 

b) Prestados por fundações, excluídos ?;-estabelecimentos privados de ensin.o; 

Artigo 89 - A Taxa será calculada de acordo com a Tabela I, do Anexo II e III a 

esta~ 
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•, !rf?í~~~~z;~~~DEC~LA~NA. ·. i~111,~:'tj\:} 
··,;- ~-1 . ; :: .. ~·-· 1-:. 

- Quando o serviço for prestadçr,por emp~esas.<oü;~ ela equiparados: 
•• • : • • : • :- • l~ \ ' .... '! ·' .. · '• -' 1 • ' - •••• • • : ' ' 

ITEM DESCRIÇÃO D()S SERVIÇOS . :. ,._..: :ALIQUOTA 
.·; ·. 

1 

2 

Médicos, inclusive análises clínicas, eletrici~ade mé_dica, tadiqt~rapi~, 

ultra-sono grafia, radioiogia, tomografia e cong~~;r:e~~:::·; ·' '' ' ,> ",.··.,:·· ..... : ' 
. . . ' '•' . . ' 1', ,· ··:. !.·•, 

Hospitais, clínicas, sanatóri.os, laboratórios. de_. análises,· ambul~ltórios, 
'. ~ ! .' • • 

prontos-socorros, manicômios, casa de saúde, '.de :repoti~'ó e ~~- ' 
.:·.;··.:' '. 

recuperação, e congêneres. ' .. .' 

3 BaI).cos de sangue, leite, pele, ossos, sêmen e cóng~neres. " .. ,' :. · :. 

4 Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonaudiólogos(protétic6s (p!ó.teses 
. ·' •••• ' '' • ,- ...... · ·. :·1 ··•·• ,_.;• 

dentárias). ... \-:. 

5 Assistência médica e congêneres previstos nos itens :1, 2 e 3 desta lista ·.·:' 
.. • • •• • • • 1 • : ' • • J. •• • • .: • ,.. • • .. • ~ • • • ',. 

prestados através do plano. de. medicina de :grilpo;,:c·Ó~~ênios~ in~lusiv~. 
. . . .. . ·': ·~ . , . : . . . . . : : . .: : . . . . 

com empresas para assistência a empregado~~ : 
•.. A, ' • ·• ' . ' ' . 

6 Planos de saúde prestados por,.empresas que·:nãC?::esteja,m ·iricluíqasj}9'.: 
~, ·• : •. ·;,t. ·:::i :.. . . :. :-.;'.~~·:~ ... ~~,;~~:.~} :;'.-·;~·:. 1 : ~ ! •. . • · .. ·• ·. l:.;:'f.'-:~~;} ·t:~···:}u: ·~~L 

' item 5 desta lista,. que S~·:'c'un'.ipram através ·~aisdrv'i'<io:;{ p~es'tãct~s-'p'óF . 

terceiros, contratados pela eil1presa ou ape11as..p~g~,~;'.;,9r .. yst~,\m~cttWi~~ 
• · .• -.'.e· ... ::_,, , : • • ~,;;:: : ;,'::.·:·:;·.:~?: :· ?:-::::.: .. ~~-!;~)-~<··:~·~:~~~~:~~\~ .. ~\~-i.;;p(): :?:t;;:_~~ .. ~L, 

indicação do beneficiário do plano. · " . '.Y: · : )· ,,. :'~ >;, .. 
'· ...... 

7 Vetado. 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

8 Médicos veterinários. ' 3 

9 Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e. congê11eres:: ·.- · 

10 Guarda, tratamento, amestramento, adestramentó;::::embelezamerito; 
.;·' '. .. ~~··i/3~:>. _ .- ·'. ' .. ~ . . .. 

alojamento e congêneres, relàtivos a animais. .\' : .. 
''; 

• 1 ~· • \' ' .,. • 

11 Barbeiros, cabeleireiros, man1curos, pedicuros; . tratamentO: de. pele;. · · 
,' ... ~· ;-7,:::\\i:'..1·;·1;;: . .,:, :_. ~.-:: ·":,·;:::}::. '. · .. ;.; .. ;·. ·. 

depilação e congêneres. '··., .. ·:·:. 
···:,.·.-,,;, ..... ' 

~· _. : . . . ' ' ;.' ; !. •• 

. . •; : ·. . ~ 

12 Banhos, duchas, saunas, massagens,"ginásticas e cpngêrteres:-.: ":·' 

13 Van-ição, coleta, remoção e iricineração de lixo. ,·::, . 

14 Limpeza e dragagem de portos, rios e canais .. 
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_::-... · .. 

. 15 Limpeza, manutenção e conservação 

públicas, parques e jardins. 

16 Desinfecção, imunização, higieriização, µesratizaÇão'é ccúigêriercs'.'1: •· .• •·· 

. ~, .. . .·; . : '• .. ' ·. -. . ... ·', . · .. ' .. -: -. ' ... -·· ··.-,. ~·.:. ·. · .. 

17 Controle e tratamento de efluentes de'·qualquer.natu.reza, e'de'.·agentes · 
' ·' '.· \(': . .. •. 

fisiéos e biológicos. . ' .:: ,. . : : ~ ...... ; . '· : . 

18 Incineração de resíduos quaisquer .. · :>.' 

19 Limpeza de chaminés. 

20 Saneamento ambiental e congêneres, .. · 
·,_,-

'; ·.. " .. ·•. ,, .• ~ ~. . 
. ;. : :·': 

.. ~ 
·.f·,; ,•/. 21 Assistência técnica. 
·.·. ,: 

22 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nã9,cqntida erri outr()s· 
'· ' ! • 

mc1sos desta lista, organização, · progra111açã,~/: .planej$énto; ::{ .. 

assessoria, processamento de ·dados, consult~rüt' té'çrt_ita, fin·~~~irà: ·~u ~· .· 
:::·::·:.:.:: ;!i~:~.(::<· : .. ,' .'· '..;/\:.:::- i>:· .. :~:~~-<;" . '."· 

administrativa. . ' ,\' :'. ' : ! .-~ 

23 Planejamento, coordenação,: programação ou m;ganização 

financeira ou, administrativa. 

24 Análise,· .. in'clusive. 4e. sistemas, exames·,. pesquis,âs ::e informações; 
. ... . :. _:1.>_"t:··~ .:·>:.:-::~ : . .':-~~ ;~:.;·~-~::-..·~:~:\ .. ·i~~l~<:~;\:;.~::,· 

coleta e processament9, de dados de qi:alquer.nàtiirezâ~V ,. )'jJ\::~:)!{''>i':r?"~'} '· 
• • - - • . •• . l '.. • :. .:-

25 Contabilidade, auditoria, guard~-livros~ ·técnicos'· eni. contabilidade .. ·.e 
. .< ::·.)(:-,-( f -~> ;:·::~; :: /~t':·, ... -:'./\,'.,':·" . . -~ ' 

congêneres. 

26 Perícias, laudos, exames técnicos e análises .técriicâsf2' 

27 Traduções e interpretações. ,·' 

'.··.\ 

28 Avaliação de bens . 
: ... 

29 Datilografia, estenografia, expediente, · secreUrria :;. em .. geral :.e 
' :· ' .. ·.' '.' " . ,: . :,. ,·. ·" -:., .... . : . . ? :: . : .. ' . -i . . . .. ~.·::: . . . 

~{ : '>.' "-.. 
congêneres. ".· 

"' 
30 Projetos, cálculos e desenhos técnico.s de qualquerm1tureia; 

.;.·,_· 

31 Aerofotogrametria (inclusive interpretação); mapeamento e·topOgrafia. '· .... '• . --~ ~ ·: .· . ·': ' : . 
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·~· ' 

GABINETE DO PREFEITO 
: ' 

32 Execução, por administração, · empreitada' ';ou .. su]Jeri1pre~i~~a; : de" · · 
;·\l,':. '• .: .... _. '. : .. :-:.- ·<·:.::.:_:f.:}:·::':. :· "·. )._.:';tfi_';(;;'.ff?;/·~:;: .• ·~-'; 

constrnção civil, de obras hidráµ~icas ·e outras semelhantes .e:respect1v.a 
., "." ·." ' 'r ,· ·, ··1' ·· ·\. '·".. ;:.:;<\.,_~.'.l/·;_~:.:,:,"1:;1:~· ' ; w· 

engenharia consultiva~ . · · irl:~lusiv~ · sei-Vi'~Ós .• ,·:auxiliares:~·/ .. ou 
,;./:':"· .·.:. :·:._:._.; .. '<::,_;.· :.1.- ":,:)\'·\;;(:.;.··.~::\-.:<~·:;;..-,:·:'.::··:_:::\.;~:·~·1Jf);\:.>k> ..... _;:; ·,·;-.:\•':; 

complementares (exceto. •o fomec:;imênto .. de' :riierc,adoriás '.,produ~idas · ':' 

pelo ·prestador de serviços,• for~-do loc~l d~ ~r~~:~·~çãJ 'd~~'.~~~(~8~', ·q~e ·· . ' , 2 
. ' ., . . . . .; .;.: . <::. ,- ',. : " . · ..... ·. . ... · ;~i•"i». . 

fica sujeito ao ICMS). . · · " ;, . :»'.'.'.' ... 
. ·_ .··::,;:. 

33 Demolição. . : .~ .. ;• · .. ·'· 2 

34 Reparação, conservação e reforma· de :edificios~'.·U:e~tradas, ' P.ontes, 
.. ·' .. : '. ~ :_;.·' . 

portos e congêneres (exceto ·. o · fomecim~ntc/:::'de mercadorias 
''·:·,:.·,:. :·;· :_: 

produzidas pelo prestador dos serviços fora do local da prestação dos 
' 'i1 .... ' ' ' ' 

serviços, que fica sujeito ao ICMS). , , ... • ?; · :; · · ,.. 

35 Pesquisa, perfuração,· ciment~ção,. pe~filagein,.estfoiulação· e outros 
.. ·: .. 

r~· ·;:.~·. 

serviços relacionados com a exploração e exportaÇãq'~~ petróleoe 'gás 
' ' ':".(.:.:,·:,../;:~~: ., .. > .. >~~(;:_~_,::.:·'!.::·':)_., 

-- .: .:···; , .. 
. ' 

?.:: 
natural. .· ;• 5 

36 Florestamento e reflorestamento. 2 
. ·' .. ~ .. 

37 Escoramentb e contenção de encosta e serviços congêneres. < 
·', : j • ~ • ';: • ; ' • • 

2 

38 Paisagismo, jarçlinagem· e decorações (exceto, ~·o)fomecirnen.to:'-de. :· 

mercadorias, que fica ~~jeito ao ICMS.). .::)i~{:t:;,f\::;;i:;;:;i.ji::;;<!:/;W}~iúi(i{\i\~· ·. · - 2 

39 Raspagem, calafetação, polimento, lustraç~o 

divisórias. 2 

40 Ensino, instrução, treinamento, avaliação de· córihecimentos/ de .. 

. • : • 1 .:~·; ';. . 

: ,· ,~ ' 
qualquer grau ou natureza. 3 

41 Planejamento, organização e adm~nistração :de .feiras; e~posições,. ·.: 
. :.·;,\ . . ..... ', 

'· .. • ... :".: _:: 
'• _:. congressos e congêneres. · .. ·.::. 3 

42 Organização de festas e recepções: buffet ( eX:cetq· ::o/fornecimento ;de ·' 
'· • .... -.. -:· .. ,, . 

alimentação e bebidas que fica suj eíto ao ICMS)'.",':, .:·Ni<> 1 · ' 2 
· .. ~' . "·" .. ' ' .. · 

43 

44 

autorizadas a funcionar pel~ Banco Central). · :,Y :,:t <: .·. " · · · 
45 i Agenciamento, corretagem .ou intermediação 'q_e cãmbio; de seguros; e .. · 

de planos de previdência privada. •.. 
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46 

. " 

47 Agenc_iamento, corretagem ou intennediação/,\de :'··direitos·'· ·'da ( · , 
... · .. • ... >'..'.")·:_;:> ", >. 1:. 

'.,,,,,· 

propriedade industrial, artística ou literária. 

48 Agenciamento, corretagem ou intermediação . de. contratos· de': franquia 
. . 'r.· :•'" , .. ' .... ,. .. 

(franchise) e de faturação (factoring) (e.xcetú'am-:se os .:~~rviços 
. ,·, 

prestados por instituições autorizadas a funcicinâr. pelo.:Banco· Çentr.alf . ..·.. .· .. . . ' 

49 Agenciamento, organização, promoção e execução d~ programas, de 
.'·.·.· "' !'.~i· : >. : . ; : 

turismo, passeios, excursões, guias de turismoe congêneres:. ·.·• 
' ·. .~ . '• . 

50 Agenciamento, corretagem ou 'inteffi).ediação . de. :bens móveis: e 
' ... -.... 

3 

'3 . 
:· . / 

3 

imóveis não abrangidos nos itens 45, 46; 47 e 48. ·· ... · · ; · ··. 
< .. :...-:.: 

. 3 

51 Despachante. 
,.,. . 

... :.·:.. 2 

52 

53 

54 

55 

Agentes de propriedade industrial. 

Agentes da pr~priedade artística ou literárià~ .. ~· :· 

Leilão. 

' . 
·.:· 

·,:. 
.. ·.- --· 

:·.: .. .-: '.! : ..... 
~ . ·. '.' ::<{... . : ··~~:· --... 

._ .. .'· 

Regulação de siriistros:·?obertos por c~ntratos ,d~)~e~r.os;, iriip~Çã<:),{~; :(i;, 

avaliação de riscos para cobertura de contratos dese~~ro;; ~;~v~~ç~o '.: 
e gerência de riscos seguráveis, prestados por q1i~rrt~ã~";seja·~~~:·~f~~riÓ'· .~;:: .· 

segurado ou companhia de seguro. . ··: ., .. > . .'\-.·:·:· . -. , . ·. 

56 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arru~~ç.ão..::~ .. :guar~éJ.;de •· 

bens de qualquer espécie (exceto depósito · feito '.(~rri :. instÚ~ições .. 
. ·- .......... . 

financeiras autoriz~da a funcionar pelo Banco C;ntral).:.,· . - . ;. :. ~ ,. 

57 Guarda e estacionamento de veículos automotores)errestres .. , ...... 
··.· 
'·'·.'."•:,'., . .-. \. Vigilância ou segurança de pessoas ou bens. 58 : ·.,·., . ;: •;. 

.,·.·.? :··. 

59 Transportes, coleta, remessa ou entrega de bens ou :vaJo_res, dentro do ·: ·. · 

te1Titório do Município. 
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60 

61 

62 

63 

64 

~::~::::~:~:::~i::~:t,~1:~:~s. e ~~~\tt~~1~t'li;~~i~!~!t':. '~j~,' :i. 
\ :·· '· ·• e) :.·:··~·;;~.~~:·f.~:,~/:.'.>:,;'. . .:;:::·<'.\~·;:,!? :;~;'\ :·;:~}.:( .: I:• '\ 

c) exposições, com cobrança de ingresso;:< · .. "· · . · · , · · , 

d) bailes, shows, festivais,. recitais e cqrigêner~s·;,{n~i~~.i~e es;~ii~~.l,os" · 
que sejam também transmitidos, medi.ante. ~;~~~:~:·~e dir~Úos .·Par:~ . - "'. ' ' ' ·:_{·. 

,.•. .·· ..... .:,.· .. :,.:·;:· 
tanto, pela televisão oupelo rádio;' (:' ... ·· 
e) jogos eletrônicos;., 

f) competições esp~rtivas ou de destreza fisic~ o'u .i~télec!u~l>com. ou . 
" .. : 

sem a participação cio espectador, inc'iusive. a, v~.~cia' de ~i~éitos ·.· ~ 

tra:1smissão pelo rádio ou pela televisão;_. · 
. ,· 

g) execução de música, individualmenteou por ca,njunto_s'. 
::.,:.". .. : .... 

Distribuição e venda de bilhetes de loteria, cartõys, pUl_es:ou cupons .de •.. 
. : ;7 . -. -; ' . \ . . . ' .. . . 1 : ~! .• ! . 

i:. apostas, sorteios ou prêmios. 
·: _;··.' 

Fornecimento de música, mediante transmissão'por q~alquer p~oc_esso, 

para vias púbÚcas ou ambientes fechados ( exc~t~ frrui·1~issõ~s :;,Úio-; 

técnicas 0~1 de teleyisã~!···· . " . . ~;·;,:{Viiti.: .. ~.~~>,;;":,~,;·:::/'Üfjt{),y'' .... ·, 
Gravação e distribuição de filmes e vídeo-tapes. . . > ·· 

Fonografia ou gravação de sons ou ruído~;·:.'ü1.clµ!úye/tD1~'agepi;' 

dublagem e mixagem sonora. 
~ ,, ' • : ~ 1; : : ·:.. :· .. • ~ ' ... ~ • 1i: ... : " 

65 Fotografia, cinematografia, inclusive revelação/;/al1lpliaç~o, ''<;:ópia, 
. ,,. '.. ":· .. · ,;-._ .... '. '. . ' .· .... '.·'., ... 

reprodução e trucagem. ·' .... :· 

66 Produção para terceiros, mediante ou sem :encomenda. prévia,' de· 
' .... : ' ' ;~.(·"-\:'._~. . .. ", ·.·;;·:. 

,, : ' •• ·, • f. '.:: .. espetáculos, entrevistas e congêneres. .. ••• f 

67 Colocação de tapetes e cortinas, com material'fomecidó pelo usuário , . 
. - ; . '"." .. 

'L . -~·; " : final do serviço. 
' ' .·:-.: ,. ' 

68 Lubrificação, limp~za e revisão de. máquinàs; vekúl~s, aparelhos e 

equipamentos (exceto o fornecimento de peça~ ·e ,:~'artes· ~d~· fica · 
' ' . . . ' . ' . ' . . . 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

2 

sujeito ao ICMS). ·-:-·. :'. 
•.' .. , . 
- 2 
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69 .Conserto, restauração, manutenção e: coris~~~çãci'-".'; de/vi~.quüiap, . 
\ . . :... :<;::,::3~· , .. ·: ·'; .,.~ .. :. ',• .... ~·';;·'\··:;_:-, .~, ·~:. ·~~:-. 1, 

veículos, motores, elevadores ou de·:.qualq1ier: ... 9bj~to': (exceto:':.o ·,. 

fornecimento de peças e partes que fica·~ujeAa··
1

&~·;i.SMS,): .. ·. )1
1

'.X~,~;f;l}.;i' :9·;::~,i.·2 
70 Recondicionamento de motores (o valor das· peÇas·;Jornec:;ida~·'pélo .'/,:·? .· 

prestador de serviço fica sujeito ao IC~S).' : :,_-:·,:.' ."·'~<<·: ?<:/);~.h'·'•. :~t:·t. . 2 

71 Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final~·)!':-· · : · · · ·· '. · ·. / 2 
' " " " ' ' "",.•; 

72 Recondicionamento, acondicionamento, .... · pintura, .. · benefi~iamento,. ·'. 
.·.,· 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, · anodização·; ·corte, . , . ' 

recorte, polimento, plastificaç~o ecc~~g~nere~, 'de .~~jetos ai~~~ q~~ ·'. 
' . . ' ' •., . ·, ,·.. ' . 

destinados à industrialização ou comercialização. .: :": . ·· · 2 

73 Lustração de bens móveis quando' o serviço for prestado para usuário .. 
. " . . . . . . ... , .. 

' . . . 
final do objeto lustrado. ··' ".::· l'·' . 

74 

75 

., · .. 
Instalação e montagem de aparelhos, máquinas :':e··· equipanl.entos, 

-.. : ''··:.:-;.· . .:.: ... ,·::··'•', 

prestados ao usuário, final do serviço, exclusivamente com ·mate~ial 

por ele fornecido. . ..... 

Montagem •'industrial, prestada ao usuário .fin.al .. do . ,serviço, 
. ·.. .-· '.'. 
j '. ;.: 

exclusivamente c9m m.aterial por ele folJlecido.;_ · ''> . .,,, 
' .''.':. 

. :· · . 
. .. ~ ·, 

i .. : 

76 Cópia ou reprodução, por qualquer processo, de ·cfocumentos e'.oútros ":· 

papéis, plantas ou desenl1os. 

77 Composição gráfica, foto-composição, clicheria, zincografia, litografia 
... ' ;. . . 

' . ~ ' . 

e fotolitografia. 
. ; '.• 

78 Colocação de molduras e afins, encadernação/gravação e douraÇão de · · 
.1 .... 

·\:1:· 

livros, revistas e congêneres. 

79 Locação de bens móveis, inclusive a:rrendame1:1tO mercantil. 

80 Funerais. 
·', ,. 

,, 
'" 

,· ... -
... - ·' 

. · .. ·:-.,-.... 
. :' 

81 Alfaiataria e costura quando o material for· fornecido pelo usuário , ' · 

final, exceto aviamento. 

82 Tinturaria e lavanderia. 

83 Taxidern1ia. 

-·· 
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·'·. 
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l,.' 

2 

2 

2 

3 

3 

2 

3 

2 

2 

2 

2 ! 
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... •.· 

85 Propaganda e publicidade, inc:usive . promoção · de. '.;}vendas•" 

planejamento de campanhas ou sistemas de.p~blicidade, elab9raçãod~i 
~ . ; : ' . . . ' -. . . . 

desenhos, textos e demais materiais. publicitários (exceto sua 

impressão, reprodução ou fabricação)~ :.· 

86 Veiculação e divulgação de kxtos, desenhos e outros màteriais de 

publicidade, por quaiquer mei~ (exceto ein jom.ais-'e"periódicos, Üdio 

e televisão). 

87 Serviços portuários e aeroportuários; utilização de poito ou aeroporto; 
' ; . ' · .. · ... · '. :' 

':".. . . '·.···; . 

atracação, capatazia; armazenagem interna;. externa e esp~cial; 
.·;· . ·, . ·~ i...... . . < 

3 

3 

suprimento de ·água, serviços acessá.rios; . · tnovimeritaç.~o ~ •de 5 

mercadorias fora do cais. ---,~~-

88 Advogados:· · 2 
; ;-,:·' 

89 Engenheiros, arquitet9~, urbanistas, a~ônorriü's';<.,;//i~;'- 2 

90 Dentistas. · '· . ~. · 2 
':\' .••.;· 

91 Economistas. '• .' 1_,. : :.·: ......... /. ·:. ( 2 

92 Psicólogos. 
..... J· .... 

... ; . ~... : ·' 2 

93 Assistentes sociais. 2 

94 Relações públicas. ... : ... · 
·. ,: ' ~- : .. · ~ 

' .. ·;·. 
2 

95 Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive dir.eitos 
. ,·,. : ;· .. ·.· :; ,··:. \· 

autorais, protestos de títulos, sustação de protesto, devolução detÚlllos 
. . '.,·.·; 

não pagos, manute~ção de títulos vencidos, fornecimento. de posição 
. ' .. ' . ' •. '._-._:·.- ,. ' '• '· 

de cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos da cobrança 
',:· · .. :·:,. 

' ou recebimento (este item abrange tambérri 'os serviços prestados. por 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banc~.C~~t~al). · " " 5 
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: ,. 

96 Instituições financeiras autorizadas a funcionar .pelo Banco Central:-
. <· ''1 •. :.f' ... '°''"' ; ... 

97 

98 

99 

100 

101 

102 

fornecimento de talão ,;: de·· .. cheques;. ·etiiiss_ão · 'de: -~heques 
.,. -

administrativos; transferê~cia .de .fundos; ; devol~ção'. d~ :~hsques; 
• ' . • ' ' '1. :· •• ·• .• :-. ".'. 

sustação de pagamento de cheques;' ordens d~ pagame~to e de:c;~dit~. -• 
~ . . . . . . . ' ... 

por ·qualquer meio; emissão e renovação de cartões. magnéticos; 

consultas em terminais eletrônicos; pagame,nto .por conta de terçeiros,. '· 

inclusive os feitos fora do 'estabelecimento; elaboração de. ficha 
" ' 

cadastral; aluguel de cofres; fornecimentos de segunda via de avisos· · · 

de lançamento e de extrato de conta; emissão de camês; (neste item .. 
" 

não está abrangido o ressarcimento_ à instituição. financeira, .de gas_tos 
•, 

com portes de Correio; telegramas, · telex· .. e · .. telepr~cessruu'ento 

necessáiio à prestação dos serviços). · ... 

... :·· 
Transporte de natureza est~tamente municipal_.. .... 

. · .. ·; . . ·: ~ . ~-. 

Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo · :: 
. :-' 

.. . -~.. -: Município. 

Hospedageni em hoté~~' moteis, pensões e _congêneres (o· valor da 
" , '' 

alimentação, qu<;ndo : ~ricluído no pr~ço da _diária~ fica sujeito ao 
• ;· '. ., .'.·,, 1 "' 

Imposto sobre Serviços). 
" . . ; ~. :. 
" 

Distribuição de bens de terceiros em representação. de· qualquer 
. <,-, '' 

.. 
•. 

natureza. . ' " " 

Exploração de rodovia mediante cobrança , de preço dos usuários, 
' . ' 

; '' 

envolvendo execução de serviços de conservação, . manutenção, 
.·,.·. 

melhoramentos para adequação de capacidad_~ _e segurànça de tr~sito, 

operação, monitoração, assistência aos usuários 'e outros definidos em 
. : '• ' . : ' . 

contratos, atos de concessão ou de pem1issão ou ertl noimas oficiais ' · 

Serviços profissionais e técnicos não compreendidos nos itens antedares ~ a 

exploração de qualquer atividade que rep~·esente pr~stação de serviços· e _que 
• • J • • 

não configure fato gerador de imposto da compet~ncia da .União o~ Estados: 
• '· ,• '.: '.'. .• i.· ........... ' •• 

a) quando prestado por empresa; .... , . · · . · · 

1 

" 

'' 

'' 
•:' 

b) quando prestado por pessoa física, com especiaÜz~çã~ de n_ível superior; :, .·•. '' 

e) quando prestado por pessoa flsica, com especialização de níVd~édio; • ' 
•· 

d) quando prestado .. por pessoa física, sem especialização.·· 

5 

5 

5 

3 

2 

5 

2 

-~ - \ \ 
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, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

·.' . . . , , . 
. :• 

, .. •;. 

:· . 

... · ... 
ANEXO l :,.: .. : -. . ' . . . . .. ~ 

. '·· 

TABELA li :_ ' .. , . .: ' ' : ·• 
.· .. l··.; '' < ~.1,:.;'.i, .i . \1' 

... 
i: 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPÓSTO SOBR!= 'si;:~vlç,os DE QUALQUER 
' NATURE~~-.·,' '"' ,f;;> :, ' ' 

.,.· 

- Quando os serviços forem prestados' sob 'a' f~rma de trabalho pessoal do próprio 
. . . . . ' . . . . . . 

contribuinte, o imposto será devido da segu~nte maneirá: : ·.··. :. ,.' 

. ATIVIDADE·. ·' ·' UPFMC 
O 1. Administradores 3,00 
02. Advogados •' 

., 
4,50 

03. Agente de propriedade artística ou literána (músicos, cantores, artistas, escritores) 3,00 
04. Agente de propriedade industrial : 3,00 
05. Jornalistas, Editares '' 4,50 
06. Analistas de sistemas, programadores ' .. ·. '' '_, '•' !·:·· ·. 3,00 ' ... . . . " 

07. Assistentes sociais, tradutores, intérpretes 3,00 
08. Auditores, Consultores, Contadores e Economistas 3,00 
09. Professor: •' 

'· 

09. l - Com nível superior .. -.... ~ .. ~:-~ .. 4,50 
09.2- Com nível médio 

1.:,. 3,00 
1 O. Arquitetos,'"Engenheiros,:Agrônomos, Proj etlstas, Calculistas, Urbanistas, 4,50 
11. Decoradores ' . -. 3,00 . , ·-. 

12. Desenhistas, Topógrafos'' ' . ' 3,00 
13. Odontologos, Cirurgião Dentista 4,50 
14. Mecânicos, Lanterneiros, Pintores e Eletricistas 3,00 

15. Enfem1eiros 3,00 
16. Farmacêuticos, Bioquímicos, Laboratoristas 4,50 
17. Leiloeiros 3,00 
18. Médicos ern geral, Patologistas, Anatomistas · 4,50 
19. Cabeleireiros, alfaiates, barbeiros, manicuras, pedicuros, esteticistas, tratamento 
de pele e outros serviços de salão de beleza ou higiene pessoal 1,50 
20. Modelos, manequins e modistas ., ,, ',' .. 1,50 

21. Ortópticos, Fonoaudiólogos, Fisioterapeuta; .· Nut~icionist~s, Parasitologos, 4,50 
Psicólogos 
22. Protéticos ' ' 3,00 
23. Peritos, Avaliadores (engenheiros/arquitetos) ' 4,50 
24. Taxistas, Motoristas, Tratoristas 

'' 

3,00 
25. Representantes comerciais, despachantes, corretores de imóveis·' 3,00 
26. Dietista, massagistas, acumputurista " 3,00 '" 

27. Técnicos em geral 
., 

·' 3,00 
28. Médicos veterinários 4,50 

-· 
.· .. ~ 
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29. Outras atividades exercidas em caráter pessoal: 
29 .1. Com especialização de nível superior; 
29.2. Com especialização de nível médio; 
29.3. Sem es ecializa ão. 

... 
~ .. 

.•· 
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ANEXO Ili 

SUB-TABELA li . 
VALOR DO M2 DE CONSTRUÇÃO PARA FINS DE T.RIBUTAÇÃO 

QUANTIDAD~ DE UNIDADE PADRÃO FISCAL MUNICIPAL POR CATEGORIA 

ESPECIFICAÇÃO CATEGORIAS 

Até 70 m 2 

De 71 até 250 1112 

de 251 até 650 1112 

de 651 até 900 1112 

de 901 até 1500 1112 

de 1501 até 3000 1112 

de 3001 até 5000 m2 

.• 

de 5001 até 700"0 m2 

de 7001 até 9000 1112 )· 

acima de 9000 m2 

li IÜ 

0,15 0,12 0,04 

0,16 0,15 0,05 

0,19 0,16 0,06 

0,24 0,19 0,07 

0,27 0,24. 0,08 

0,35 0,27 0,09 

0,45 0,35 . 0,12 

o 47 
~ :- ·1. ' ' 

0,45 .. 0,15 
~.- ' .... ~ 

;;·.,. 0,65 0,47. 
. -· ·':' .. 

0,67 0,65 

I - CASA/SOBRADO 

II -APARTAMENTO 

JII - TELHEIRO 

0,16 

0,19 

IV-GALP~ 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
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,.,; 

IV V 

i 0,08 0,09 

0,09 0,12 

0,12 0,15 

0,15 0,16 

0,16 0,19 

0,19 0,24 

0,24 0,27 

0,27 0,04 

0,35 0,45. 

0,45 0,47 

V - INDÚSTRIA 

VI -LOJA 

VII - ESPECIAL 

.. ~' ... ; ' 

VI 

0,15 

0,16 

0,19 

0,24 

0,27 

0,35 

0,45 

0,47 

0,65 

0,67 

Vil 

0,17 

0,22 

0,27 

0,29 

0,36 

0,42 

0,49 

0,60 

0,72 

0,86 

38 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 025/2.003 

Modifica alíquotas do Imposto Sobre Serviço de 
. . 
Qualquer Natureza pelos serviços prestados por 

empresas e sob a forma de trabalho pessoal 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, 

do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - As alíquotas para cobrança do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

constantes dos itens O 1 a 05, Anexo I, Tabela I integrante da Lei Complementar 

n.º 24, de 26 de dezembro de :i.001, passam a ser de 2% (dois por ceµto).-

' . 
Artigo 2° - Para os serviços pres_tados sob a forma de trabalho pessoal do próprio coi1tribuinte 

nas atividades constantes do item ·''24", do Anexo I, Tabela II, o valor passa a ser 

·d.e 02 (duas) UPFMC- Unidade Padrão Fiscal do Município de Colatina. 
: ;.\ ~\... ..;.. • • l • 

. , 
'· ,.·. 

':. ~ 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com .efeitos a partir de 01 de 

mai·ço de 2.003. 

Artigo 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. · 

Prefeitura Municipal de Colatiua, em 23 de maio de 2.003. 

1

/\ . 

~~~~'--"---~ 
Prefeito Municipaj 

Chefef do Gabip te do.;refeito. 
.. 

~-' - . ~ 
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